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Art. 3o - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta e Indireta que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social.

O Prefeito Municipal de Pirai Estado do Rio de Janeiro faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

TRABALHANDO COM DIÁLOGO
GABINETE DO PREFEITO
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - O Orçamento do Município de Pirai, Estado do Rio de 
Janeiro, para o exercício de 2025 será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

Art. 2o - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4o da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, 
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2024, estão 
identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria STN n° 699, de 
07 de julho de 2023

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 4o - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3o do art. 4o da LRF, 
obedece às determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA 
STN n° 699, de 07 de julho de 2023, 14a Edição do Manual de Elaboração.

- as Metas Fiscais;
- as Prioridades da Administração Municipal;
- a Estrutura dos Orçamentos;
- as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
- as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
- as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
- as Disposições Gerais.

CAPÍTULO II 
DAS METAS FISCAIS



I - ANEXO DE RISCOS FISCAIS.
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Art. 5o - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei 
constituem-se dos seguintes:

SEÇÃO II 
METAS ANUAIS

PREFEITURA DE F

TRA8ALHAN00COM DIÁLOGO

GABINETE DO PREFEITO

Art. 7o - Em cumprimento ao § 1o, do art. 4o, da Lei de 
Complementar n° 101/2000, o Demonstrativo 1- Metas Anuais, foi elaborado em valores 
Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e 
Montante da Dívida Pública, para o exercício de referência 2025 e para os dois seguintes.

SEÇÃO I 
RISCOS FISCAIS É PROVIDÊNCIAS

§ Único - Os valores constantes, utilizam os parâmetros dos 
índices Oficiais de Inflação de acordo com a Portaria STN n° 699, de 07 de julho de 2023, e a 
previsão do PIB do Estado do Rio de Janeiro. íl/

Art. 6o - Em cumprimento ao § 3° do Art. 4o da LRF a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO 2025, contém o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

II - METAS ANUAIS.

II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

IV - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES.

V - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

VI - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS.

VII - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.

VIII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA.

IX - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO.

C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo n° WfWjQZtl
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Art. 11° - O § 2o, inciso III, do Art. 4o da LRF, que trata da 
Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a 
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas 
de capital, salvo se destinada por lei aos regimes dé previdência social, geral ou próprio dos 
servidores públicos. O Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

Art. 10° - Em obediência ao § 2o, inciso III, do Art. 4o da LRF, o 
Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido, traduz as variações do Patrimônio 
consolidado do Município, separadamente da situação do Patrimônio Líquido do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Pirai.

Art. 8o - Atendendo ao disposto no § 2o, inciso I, do Art. 4o da LRF, 
o Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem 
como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no 
exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, 
Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida.

Art.9° - De acordo com o § 2o, item II, do Art. 4o da LRF, o 
presente projeto de lei contém o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida.

SEÇÃO VI 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

trabalhando com dsálogo
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SEÇÃO V 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SEÇÃO IV 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

SEÇÃO III 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

SEÇÃO VII 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2o, inciso IV, 
alínea "a", do Art. 4o, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante desta Lei, contém a 
avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN 
n° 699, de 07 de julho de 2023, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas



Resultado Previdenciário e a Disponibilidade
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Previdenciárias, terminando por apurar o 
Financeira do RPPS.

SUBSEÇÃO I METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.
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Art. 15 - O § 2o, inciso II, do Art. 4o, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional.

SEÇÃO VIII 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, do Art. 4o, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais contém um demonstrativo que indica a natureza da renúncia 
fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas.

SEÇÃO IX
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER 

CONTINUADO.

Parágrafo Ünico - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das 
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais 
programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado.

SEÇÃO X 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 

DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DIVIDA 
PÚBLICA.

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios.

Í^IIIITII-?

§ Único - De conformidade com a Portaria STN n° 699, de 07 de 
julho de 2023, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados 
na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões 
para 2025, 2026 e 2027, com base nas projeções dos índices oficiais de infração e o PIB do v 
Estado do Rio de Janeiro. d
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§ 1o As Metas físicas e financeiras do Anexo I, serão definidas no 
RPPA-Revisão do Plano Plurianual para o período de 2025.

Art. 17-0 cálculo do Resultado Nominal obedece à metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas 
pelo ente da Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos 
e precatórios judiciais.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar 
se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as 
receitas não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras.

§ 2o - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, leva em 
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres 
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada 
Liquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, 
resultará na Dívida Fiscal Líquida.

§ 3o - A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e 
Nominal, obedeceram às determinações da Portaria STN N° 495/2017 e o modelo de 
relatório da Portaria STN n° 286, de 7 de maio de 2019.

SUBSEÇÃO II 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS RESULTADOS 

PRIMÁRIO E NOMINAL.

SUBSEÇÃO III 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA 

DÍVIDA PÚBLICA.

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

TRABALMAN 0 Oi. CO M D IÁ 10 60

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DE
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§ Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para 
sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção 
dos valores para 2025, 2026 e 2027.

§ 1o - O cálculo da Meta de Resultado Primário obedece à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - 
Secretaria do Tesouro Nacional e às normas da contabilidade pública.

Art. 19 - As prioridades da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2025 estão estabelecidas no Anexo I desta lei.

c.m.p-piraí-rj.
Process! 
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I - texto da lei;
II - consolidação dos quadros orçamentários;
III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa

na forma definida nesta Lei;

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta 
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá 
todos os Anexos exigidos na legislação vigente.

Art. 23 - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao 
Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964, no art. 22 
e seus incisos e parágrafo único, e será composto de:

CA’75
Pr

R

§ 4o As prioridades e metas constantes do anexo I da presente Lei 
poderão ser revistas em função da Revisão do PPA para o período de 2025.

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

IjUiÃeJ.' :s OferA

§ 1° - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que 
se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos | 
III, IV, e parágrafo único da Lei n° 4.320/64, os seguintes demonstrativos: J

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2025 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, Fundos e Outras, que recebam 
recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional da Administração Pública Municipal de Pirai.

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos, 
Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por 
função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e suas 
alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

§ 2o - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo I, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 3o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas no Anexo I, a 
fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio 
das contas públicas.
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I - o orçamento a que pertence;
II - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação:

TRAfiALHÀr4DÕ COM DIÁLOGO
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DE
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Art. 24 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará 
conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social em consonância 
com os dispositivos da Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão, da Portaria Interministerial da STN n°. 163, de 04 de maio de 2001, e suas 
alterações, a discriminação da despesa que será apresentada por unidade orçamentária, 
expressa por categoria de programação, indicando-se, para cada uma, os seguintes níveis 
de detalhamento:

I - do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria econômica e segundo 
a origem dos recursos
II - do resumo da estimativa da receita total do Município, por rubrica e categoria econômica 
e segundo a origem dos recursos;
III - do resumo da Despesa por categoria econômica, grupos de Despesa e Modalidade de 
Aplicação;
IV - da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recursos;
V - da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem dos 
recursos
VI - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
VII - da receita prevista para o exercício a que se refere à proposta;
VIII - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
IX - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;
X - da despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta;
XI - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
XII - do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos;
XIII - das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente;
XIV - da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente;
XV - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos 
dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n.° 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por 
programas de trabalho e grupos de despesa;
XVI - de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, na forma da 
legislação que dispõe sobre o assunto;
XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos;
XVIII - da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional n° 25;
XIX - da receita corrente líquida com base no art. 1o, parágrafo 1o, inciso IV da Lei 
Complementar n° 101/2000;
XX - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional n° 
29;

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n°_
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Art. 28 - A Lei Orçamentária Anual de 2025 poderá conter 
autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares.

DESPESAS DE CAPITAL:
Investimentos;

Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Dívida; 
Outras despesas de Capital.

DESPESAS CORRENTES:
Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e Encargos da Dívida; 
Outras Despesas Correntes.

PREFEITURA DE

PIRAI

Art. 27 - A previsão na Lei Orçamentária Anual, de concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá obedecer aos critérios estabelecidos no artigo 14 da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000.

CAPÍTULO y
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 25 - O Orçamento para exercício de 2025 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas^ abrangendo 
os Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, Fundos e Outras, nos termos dos arts. 1o, § 
1o, 4o I, “a” e 48 da LRF.

Art. 29 - Na programação da despesa não poderão ser:
I - fixadas as despesas em desacordo com os ditames desta Lei;
II — fixadas as despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras; 

Art. 26 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2025 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo 
dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes, 
nos termos do art. 12 da LRF.

____________
TRABALHANDO COM DIÁLOGO

GABINETE DO PREFEITO

§ Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 
Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à 
disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de 
receitas para os exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo, nos termos 
do art. 12, § 3o da LRF.

^.iiinniwu C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n°
Rubric^ F
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I
II

§ Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 
com recursos constantes do Artigo 43 da Lei Federal N° 4.320/1964.

Art. 30 - A Lei Orçamentária Anual conterá dispositivos para 
adaptar as despesas aos efeitos econômicos, tais como:
I - alterações na estrutura organizacional ou na competência legal ou regimental de órgãos, 
entidades e fundos do Município;
II - realização de receitas não previstas;
III - realização de receita em montante inferior ao previsto;
IV - calamidade pública por desastres da natureza, calamidade pública financeira, pandemia, 
endemia e situação de emergência, todas reconhecidas por leis específicas;
V - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual;
VI - alterações na legislação municipal, estadual ou federal;

VII - promoção do equilíbrio econômico-financeiro, entre a execução das despesas e 
receitas orçamentárias, devidamente motivado, justificado e demonstrado.

§ 1o - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo 
o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar 
indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 2o - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior.

Ill - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão ou entidade, 
ressalvados os casos de complementaridade de ações.

Art. 32 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei, nos 
termos do art. 4o, § 3o da LRF.

T R A e A L H ANDO COM OIÁLOG 0

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DE
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- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
- obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades.

C.M.P - PiRAI-RJ.
Processo nl OWIM

Art. 31 - Na execução do orçamento, verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e 
nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo, nos termos 
do art. 9o da LRF:



Art. 33-0 Orçamento para o exercício de 2025 poderá destinar
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_______
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Art. 35 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas 
e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, 
se for o caso, nos termos do art. 8o da LRF.

Art. 36 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2025 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 
fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido, nos termos do art. 8o, § 
único e 50, I da LRF.

C.M.P - PIRAÍ-p ’
Processo n° 
fabrica 

Art. 37 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2025, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do 
orçamento da receita, nos termos do art. 4o, § 2o, V e art. 14, I da LRF.

Art. 38 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a 
entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para promoção da saúde e o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica, 
nos termos do art.4°, I, “f”, e26 da LRF.

§ 1o - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no 
caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2o - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a r 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os , 
recursos. ¥

recursos para a Reserva de Contingência, até 2% (três por cento) das Receitas Correntes 
Líquidas previstas no orçamento total.

§ Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura 
de Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se tornarem insuficientes, conforme 
disposto na Portaria MPO n° 42/1999, art. 5o e Portaria STN n° 163/2001, art. 8o, nos termos 
do art. 5o, III, “b” da LRF.

Art. 34 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual, nos termos do 
art. 5o, § 5o da LRF.
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Art. 44 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as 
alterações e adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de 
despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder 
público municipal.

§ Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara 
no âmbito do Poder Legislativo, nos termos do art. 167, VI da Constituição Federal.

Art. 43 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de 
Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN n° 163/2001.

Art. 40 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito, nos 
termos do art. 45 da LRF.

Art. 42 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2025 a preços correntes.

§ Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3o da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante 
no exercício financeiro de 2025, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa 
de licitação, fixado no inciso I do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21, devidamente atualizado.

Art. 41 - Despesas de competência de outros entes da federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou 
ajustes e previstos recursos na lei orçamentária, nos termos do art. 62 da LRF.

§ 3o - Não se aplica o disposto neste artigo, as contribuições 
estatutárias devidas às entidades municipalistas, em que o Município for associado.

Art. 39 - Os procedimentos administrativos de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou 
sua dispensa/inexigibilidade.

Art. 45- Durante a execução orçamentária de 2025, se o Poder 
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, * 
desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2025. y

TR A B AL H A N DO CtfM DtÁLOGO
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Art. 46 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo 
Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3o da LRF.

§ Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e 
nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício, nos termos do art. 4o, “e

Art. 47 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados 
no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas nos 
termos do art. 4o, I, "e" da LRF.

Art. 48 - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 19 
desta lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e 
despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta e dos fundos 
especiais, se:
I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento;
II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;
III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou 
de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal.

Art.49 Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo, 
serão repassados até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Á DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 50 - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, 
observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas 
até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida no art. 4o, I, 
"e" da LRF.

Art. 51 - A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em lei específica nos termos do art. 32, Parágrafo Único da LRF.

Art. 52 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na 
composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, 
respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

Art. 53 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na 
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado

Praça Getó/ío Vargas, s/n° ~ Centro
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Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será 
classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização".

Art. 54 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa poderão em 2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir 
ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado 
em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras 
da LRF e art. 169, § 1o, II da Constituição Federal.

Art. 55 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2025, 
Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa 
verificada no exercício de 2024, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% 
e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente nos termos do art. 71 da LRF.

Art. 56 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as 
despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF, de 
acordo com o art. 22, parágrafo único, V da LRF.

I
II
III
IV

- eliminação de vantagens concedidas a servidores;
- eliminação das despesas com horas-extras;
- exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

í

primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nos termos 
do art. 31, § 1o, lida LRF.

T R A 8 A L H ÀNDO COM DIÁLOGO
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Art. 58 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 
18, § 1o da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação 
com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 
ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não 
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 57 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF, os 
termos do art. 19 e 20:

C.M.P - PiRAI-RJ.
Processo nl OtímlíDM
r‘ ’ r FIsjlO
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CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 64 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao 
Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, 
às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não 
iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.

Art. 65- Se o projeto de lei orçamentária anual não for 
encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2025, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da«( 
respectiva lei orçamentária anual.

Art. 60 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados,’ mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita nos 
termos do art. 14 § 3o da LRF.

Art. 61 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 
entrará em vigor após adoção de medidas de compensação de acordo com art. 14, § 2 da 
LRF

C.M.P-PIRAÍ-r
Processo nü (MlWl X)ZH
Rubrica 

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA

Art. 59 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no 
cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes de acordo com o 
art. 14 da LRF.

Art. 62 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal até 15 de outubro de 2024, de acordo com o artigo 1o da Lei Municipal n° 
817, de 13 de março de 2006.

Art. 63 - Para efeito de consolidação do Orçamento do Município, 
o Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária com 30 
(trinta) dias de antecedência do prazo da entrega da Lei Orçamentária Anual - LOA para o 
exercício de 2025.
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pagamento de compromissos assumidos, motivados por
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Art. 67 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos 
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por 
Decreto do Executivo.

RICARDO CAMPOS PASSOS
Prefeito Municipal de Piraí

C.M.P-PIRAI-RJ.
Processo nL
r‘ • l Eis

TRABALHáNOCCOM DiÁLOGO
GABINETE DO PREFEITO

Art. 66 - Serão consideradas legais as despesas com multas e 
juros pelo eventual atraso no 
insuficiência de tesouraria.
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Art. 68 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual ^través de seus órgãos dia administração 
direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrarias. II



I
0001 - ADMINISTRAÇÃO COM RESPONSABILIDADE

Justificativa:

MetasAções

percent uai100,0Ações Mantidas

percentual100,0Ações Mantidas

1

Orgão Responsável:

Objetivo:

SMS - Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde

Aprimorar e monitorar ações que colaborem com as necessidades da populaçáo.

Garantir a execução e acompanhamento dos planos municipais de gestão, apresentação 
quadrimestral, bem como, metas estaduais e federais. ■■ Garantir as ações voltadas :>o Consorcio 
Lnt.ermunicipal.

Emitido em: 21/06/2024
PlanejamentoWeb

Usu:1285

2001 Operacionalizara Gestão Técnica e 
Administrativa da Rede de Atenção à Saúde no 
Município de Piraí

2002 Operacionalizar os Projetos de Educação 
Permanente

Implementar continuamente atividaoes voltadas à Eõucaçao Continuada e Permanente.

Quantidade Unidade

Prefeitura Municipal de Piraí
Anexo de Metas para LDO - 2025C.M.P - piraÍ-rj. ,

Processo n°
" ’ -tiJPuAjoJ Flsjj/
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Em Andamento0002 - AMPLIANDO OPORTUNIDADES

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

unidade1,0Diagnóstico realizado

unidade0,0Coordenadoria implantada

Não se aplica3,0Não se aplica

Não se aplica1,0Não se aplica

percentual3,0Território Municipal Atendido

2

2006 - Implantação e Qualificação de Setor para 
Captação de Recursos Financeiros

2007 - Manutenção das Rotas Gastronômicas do 
Município

1003 - Estruturação de Rota Gastronômica do 
Município

1005 - Implantação da Companhia de 
Desenvolvimento Municipal

2004 - Fomento as Ações de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo

SMDET ■ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Desenvolver acóes aiticuiaaa', mo os setores produtivos m soc.edade estmcilmcm a geraçao de 
emprego e renda

Estimular o desenvolvimento sustentável das atividades omdutivas visanoo nova* oconunídades de 
geração de emprego e renda

C.M.P-PIRAI-RJ.
Processo nt -Wfi/Ml



0003 - APOIO À ERRADICAÇÃO DA POBREZA
’ ' A3

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeQuantidadeAções Metas

unidade0,0Convênio Reaiizado

unidade100,0Bairro Atendido

percentualBenefícios co nc ed id os 1,0

1..0 Nác se aphcaServiço Mantido2010

u' níadeConvênio Realizado

uni n adeSOAP'o ?to> Realizados

3

1009 Construção de Unidades Habitacionais 
Populares

1011 Melliorias das Condições Habitacionais

2008 - Concessão de Benefícios Eventuais

Manutenção do Programa BPC na Escola

2012 Promover Programa de Microcrédito em 
Parceria com Ageno Cenário De Pandemia

2013 Regularização Fundiana

C.M.P-PÍRAI-RJ.

Process^ n°

-FIsjL
SMAS ■■ Secretaria Murncipai de Assistência Social/*"undo Municipal de Assistência õo-.a

Promover açoes que visem reduzir a proporção de homers mulheres e crianças, de todas as idades 
vivendo na pobreza, em todas as suas dimensões

Necessidade de garantir direitos iguais aos recursos econonuccs, bem como o acesso a serviços 
básicos, propriedade e controle sobre a terra e recursos ncturais para os cidadãos com foco naaueles 
em situação de mais vulnerabilidade.



0004 - ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS Em Andamento

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

uniaade4,0Profissional Efetivado

unidadeProfissional Efetivado 8,0

unidade2.0Profissional Efetivado

unidade6,0Profissional Efetivado

unidade0,0Convênio Realizado

unidade0,0Serviço Implantado

unidade0.0Plano Elaborado

o.cEstudo Realizado

percentual0,0Política implantada

unidadeServiço Impiantado 0,0

unidadeServiço Implantado 0,0

unidade1,0Unidade

unidade1,0

unidade1,0

Não se aplica1,0Gestão Aferida

se aplica1.0Serviço MantidoFomento as Atividades do Conselho Tutelai2021

Não se aplica1.0Serviço Mantido

Não se aplica1,0Seiviço Mantida

1,0

1,0

1,0

l.ü

unidade1,0Modernização Realizada

4

Orgão Responsável:

Objetivo:

1022 Fomentar Estudo de Viabilidade para 
implantação do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora

1024 - Implantação da Política Municipal para 
Pessoas em Situação de Rua

1025 Implantaçao de um Centro Dia para Pessoas 
Idosas em Pirai

10/6 ■ Implantação do Centro de Convivência para 
pessoas Idosas em Pirai

1027 Implementação de Política de Participação e 
Comunicação entre as Equipes Técnicas e Gestão, 
com os usuários do SUAS

2028 Manutenção da Unidade de Acolhimento 
Casa Abrigo Leonardo Nicoiau Borges de Oliveira 
Filho

2030 ■■ Manutenção do CRAS - CGF

2031 Manutenção do CRAS - CGE

2032 ■ Manutenção do CREAS ■■ CGE

2033 ■ Manutenção do CREAS ■ CGF

2034 ■ Modernização da Unidade de Acolhimento 
da Casa Abrigo Leonardo Nicoiau Borges de 
Oliveira Filho

Modernização Realizada

Modernização Realizada

Serviço Mantido

Seiviço Mantido

Serviço Mantido

Seiviço Mantido

Não se aplica

Não se apbca

Nao se aplica

Não se aplica

1015 " Adequação das Equipes Mínimas dos
Serviços Socioassistencías

1016 - Ampliação da Equipe Técnica do Centro de 
Referencia Especializado de Assistência Social - 
CREAS

2029 ■ Manutenção do Centro de Convivência do 
Idoso

1035 - Modernização do Conselho Tutelar

1036 - Modernização do FMAS

2018 - Aprimoramento da Gestão do SUAS - IGD 
SUAS

unidade

1014 Adequação da Equipe Mínima do Cadastro
Unico

.101 7 Ampiiaçáo de Equipe Técnica dos Serviços 
de Proteção Social Basica

1.019 - Construção de CRAS

1020 ■ Criação do Serviço de Proteção em 
Situações de Calamidades Públicas e de 
Emergências

1021 Fomentar a Elaboração do Plano de Cargos, 
Carreira e Salários (PCCS) dos Trabalhadores do
SUAS

C.M.P - PIRAI-RJ.
Processo nl i

FIs2£.
SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Sociai/Fundo Municipal de Assistência Social

Garantir acesso a toda população de Piraí aos serviços da Assistência Social

Atender a diretriz do II Plano Decenal de Assistência Social: "DIRETRIZ 1 PLENA UNIVERSALIZAÇÃO DO 
SUAS, TORNANDO-O COMPLETAMENTE ACESSÍVEL, COM RESPEITO A DIVERSIDADE E A 
HETEROGENEIDADE DOS INDIVÍDUOS, FAMÍLIAS t TERRFÓRIOS".



Quantidade UnidadeMetas

Náo se aplicaGestão Aferida 1,0

5

Ações

2037 - Operacionalização do Programa Bolsa
Farcília- IGD M

C.M.P - PlRAI-RJ. .

Processo nL
R <*Fls 44?



0005 - CIDADANIA COMO DIREITO

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

100.0 perterrtualAções Mantidas

00

6

2039 ■ Operacionalizar a Gestão Participativa

2040 - Acompanhamento das ações elencadas na 
Programação Anual de Saúde de 2022

'-"1 Aidamemc

C.M.P-PIRAÍ-RJ,
Lltli'k'V)

"'■ocesso n° U'lJflnLOJZ

SMS - Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de :>,:<ude

Implementar uma gestão democrática e participativa eme garanta todos os direitos soca ■». 
promovendo uma melhor c-ualidade de vida para incho m ■ cidadãos

Atender as demandas da pooutacào através da Ofurrxxar scciaí e comb va em oarcena mm a SMS 
'esultando em uma gestão participativa, construi neto uoífccas públicas oaia promover c- direi to a 
cidadania



0006 - CIDADE CONSERVADA : h' An-Jaipt «''Vi

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeAções Metas

dr:: Jade1.0Unidade

100,0Proieto Implementado percentual

Nác se a plica0,01301

Ná<: se aplica1.02038

2041 Nav se aplicaV a Urban,>. Mantida

i-.l >eapcaitae Ulantid.’

Nár. se aplica1,0Rede Mantida

Não se aplica1,0Canais de TV Mantidos

Na<> se aplica1,0Estrada Mantida

se achca3.C NaScviço Mantido

7

2045 - Manutenção e Conservação de Estradas
Vicinais

Ampliação da Rede de Esgoto

Serwços f:unerarios

Serviço Mantido

Serviço Mantido

Conservação de Logradouros Pavimentados 
em Areas Urbanas

1040 - Ampliação da Rede de Escoamento de
Águas Pluviais

1.047 - Revitalização da Avenida Beira Rio

204,’ I.. mpeza ue bueims. jive’sa, pPivvm, e ’t-m 
ne esgoto

2043 Manutenção das Redes de Escc amento de 
Aguas Pluviais e E.sgoto

2044 Manutenção dos Equipamentos de 
Retransmissão de TV

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
• cr;o_ 

F|s^_
SMSP ■ Secretaria Munkipa’ de Serviços Piibhco< | |

Desenvolver e manter açoes que visam gaiantir o apoio necesscric a execução de diversos serviços, de 
manutenção e preservação, para manter a cidade organizada nas areas de serviços urbanos e rurais.

Manter as atividades com padrões de qualidade e elicie-xia, ga'aritmdo as despesas de manutenção e 
de pessoal, necessárias para a realização dos serviços

Pavimentaçao de l/xjiadouros Púbbcos



Fm Andamento0007 - CIDADE INTELIGENTE

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

unidade2,0Sciuçóes lei nologicas Imp-dutndas

8

SECn ■ Secretaria Munidoai de Ciência e lecnoiogia

Implementar Tecnologias de modo Esvateguto para melhorara infraestrutura, oVnmzar a mobi'idade 
urbana, criar soluções sustentáveis e outras melhoras necessanas para a qualidade de vida dos 
moradores.

2048 implantação de Novas Soluções 
Tecnológicas

O conceito de cidade inteligente integra a tecnologia da irformaçao comunicacão e inovação vanos 
dispositivos físicos conectados a rede [oT para otimizar a ■3t:Ciêncid das operações e serviços da cidade 
e conectar se aos cidadãos. A tecnologia da cidade iritel.ç *nte permite que as auticridacies da cidade 
interajam diretamente com tanto a infra estrutura da comunidade e da c>dade como monitorem o que 
está acontecendo na cidade e corno a cidade esta evoluindo. Sáo usadas t:»ara melhomr a qualidade, 
desempenho e interatividade dos se-v.ços urbanos, red cr custos e consume de re<tirsc. ■ ? aumentar o 
contato entre cidadãos e cioverno.

C.Al.P-PiRAÍ-RJ.

i '•rjcessp n° UiMii I JLUr
’ ’^u|ó_Fls



0008 - COMUNICAÇÃO E MARKETING Não Iniciado

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

Na., se apiical.CServiço Mantido

percentualLO^upulação atendida

9

C.(>i.P-PiKAI-RJ.
Processo nü 01

FIsJO

Ações

.1050 Operacíonalização dos Serviços Agência de 
Comunicação - Publicidade Institucional

2049 Operacíonalização dos Serviços Agência de
Comunicação ■ Publicidade de Utilidade PúbHca

SMG - Secretaria Municipal de Governo

Objetivos de Comunicação ■ Geral e esoecificos Construir f < * ar e fortalecei a image'»' ce que a 
Prefeitura, o cidadão, a socedade civil organizada e a uiiciativa privada, sã :> conesponsaveis pelo 
Município. Que a gestão municipal esta aberta ao dialogo e que nao mede esforços para lazer valer a 
transparência nas relações com os cidadãos. Pretende-se desenvolver uma campanha de prestação de 
contas especifica nesse sentiiio e dentro dos limites impostos pela "edaçao do paracpak: to do art>go 
37 da Constituição Federal Entre os principais objetivos da Comunicação Social da PRtl t.’TURA 
MUNICIPAL DE PIRAI ■ PMP está o direcionamento de sem mvestimentcs em publicidade e propaganda 
em projetos de envolvimento popular e de servidores públicos, sempre com orientação para que a 
AGÊNCIA elabore campanhas ou mensagens de interesse publico com c inturto educativo, informativo, 
de orientação social e inobihzaçáo da sociedade, para pa-rcipaçáo ativa em envolvimentos sociais em 
benefício da coletividade E direito da população de quaiquer cidade estar bem mformada.Cabe no 
caso do setor público envolvido nesse processo, a Prefeitura, promover caminhos para que os cidadãos 
tomem conhecimento de seus direitos e deveres, das açóes da administração municipal, dos serviços 
públicos e dos benefícios dessas ações.

Por uma conclusão lógica, a COMUNICAÇÃO SOCIAL da Prefeitura tem até como obrigação lega', a 
função institucional de fortalecer a cidadania. Educar conscientizando e mobilizando a sociedade. 
Favorecer o debate sobre as políticas publicas e defender a imagem de Pirai. corno um ambiente ideal 
para atrair novos e importantes investimentos na economia da cidade, gerando emprego e renda- 
cumprindo enfim as tarefas e os objetivos da comunicara ■



Nai- innks'k

Orgão Responsável: SMDET

Objetivo:

Justificativa:

MetasAções

unidade100Projetos Realizados2051 Construção e Reforma de Praças

10

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Melhorar a infraestrutura do Município com manutenção e revitalização dos equioamentes existentes e 
construção de novos espaços.

Ofertar aos municipes e visitantes espaços agtadave'S de sonvtvencia e >a?fet

Quantidade Unidade

0009 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES

C.M.P - PlRAI-RJ. j 
'’acesso n° 0W'l(V%)2M



0010 - CULTURA COM DIÁLOGO AiKlci'T'erit'')

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeQuantidadeAções Metas

unidade1.2,0

unidade3.0

uniiuidé2.0Parrena Reahzada

■jn. ijde' ■ ’ei, íHAlde

unicude10.0Evento reaiizado2OS7 Rua Cultural

11

Proietos Realizados

Equipamento Cultura) construíde/Criado

Reformular o calendário da Secretaria de ■.uiih.ira e a forrr-ataçáo aos eventos do município e das 
comunidades, criar novos espaços e equipamentos culturais, desenvolvei proietos de cultura, reabzar 
eventos, incentivara leitura " apoiar entidades cuiturais.

- Reestruturar o Calendário Municipal de Eventos e a Criação do Calendário de Atividades -'omunitária.s, 
bem como uma reavaliação da formatação dos eventos; - Construção de esoaços adequados ao 
desenvolvimento dos projetos culturais; - Manutenção e criação de projetos que incentivem as 
manifestações culturais, a leitura e o desenvolv>rner>t.o er-onnmico alternative' ■ P'opon. icmai a 
população o lazer e o desenvolvimento cultural Incentivei à manutenção de entidades culturais

C.rrbr’-HKAI-RJ.

Pf&Bcatií 

Sec’etaria Munictoai de G.ltura, Eventos c E-ronomií '.'iativa

1055 ■ Desenvolvimento de projetos culturais

2053 Construção de Equipamentos Culturais

2054 Contribuição à entidades que desempenham 
papel cultural e recreativo

20E6 Irn eiitivo as irianifestacoe' < Hturas e
■ij: Ca J-



Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

í 0E■ c! tj 11j m e > i to s a d q u i ri d o s unidade

• «'V' n 
. s;V s_ per^entua!P'Oseto 'rnpienierrtado

Na<- apíica18.0Snrvicioi capacitado

vjm'iade670dfneÍK :os aos servidores20W Benefícios aos Servidores

1.0 unidadeGamara Municipal mantida2000 Manutenção da Câmara Municipal

12

2058 - Aprimoramento e Reciclagem de Servidores 
e Vereadores

C.M.P-PIRAI-RJ.
0011 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLAUVASprocesso n°J

1061 - Modernização da Câmara Municipal

1062 Reforma e Ampliação das Atuais Insralacces 
da Camara

CAM - Camara Municipal I

Dotar o Poder Legislativo Muni<:ipai das condicoes ':écnica> e administrativas necessánas ao 
desempenho efioente das ativiaades legislativas

Assegurar o desempenho das funções e obrigações do pc der iegisiativo conferidas na legisiaçáo. 
promovendo serviços de eximiènoa à socieoade assegurar.cio direitos e ciarantias aos munícipes 
aproximando a sociedade iocai do trabalho legislavvo.

ot^/to Não Iniciado

■013;. Fls 23



Náo Inijddc

"a

Metas

Oe'U’f'tlidi0.Ações Mantidas

13

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Ações

1.063 - Desenvolver o Plano Diretor Urbanístico do 
Município

0012 - DESENVOLVIMENTO E ORDENAÇÃO DO MUNICÍPIO 
C.M.P-PIRAI-RJ. 
Processo n° <SMOU ■ Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo Processo nL

Desenvolver ordenar e erganiza'" os espaços pélU' e ao o-- ~fi WhJ fiSj2!l 
Visa o desenvolvírnentc, da expansàc territorial jo Murric ~ d( iJir<r e sua oraenaelo.

Quantidade Unidade



f'm Aiidamertto

SMI- - Secretaria Muriicipai de LciucaçãoOrgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

unidade4.700,0Aluno atendidolUbS - Base Nacional Comum Curricular

u. u tacle1.0Escola atendida1.068 Educação Integral

percentual1,0Atendimento realizado

22,0 percentual

unidade23,0

unidade1,0Evento realizado

unidade17,0Conselheiro Capacitado2066 - Conselhos Escolares

ui 'k: sde50.6Convênio Realizado

unmadel.otvmno realizado

22.0 percentualProjeto Implementado

unidade9,0Escola atendida2072 - Organização dos Grêmios Estudantis

14

2064 - Atualização do Plano Municipal de 
Educação

20 ’0 Jogos EstcidantiS

.?i;? 1 Melhoria do índice de Desempenho da Rede 
Municipal de Ensino

1069 - Educação pós-pandemia

.1073 Projetos Políticos Pedagógicos das Escolas

1074 ■ Sistema de Gestão Educacional

Proj eto I m p I e rn entad o 

M o d e r ri i z a ç ã o R e a I i z. a d a

0013 - EDUCAÇÃO 4.0
C.M.P-PIRAI-RJ.
processo nL

Ampliar as ações da edueaçcio para oaadama e forma■ r iscando àtí^te1 i <ie< ess-.'ades da 
comunidade escalai.

Ofertai urna educação de qualidade, para formar c.aadãc. > caoazes de atua1 no mercaci':; ;ie trabalho e 

em sociedade

206 7 Cursos de Extensão para os Profissionais de 
Educação



i ■: ■ Ãívl.werw

Justificativa:

Quantidade Unidade

unidade10.0Unidade

15

Orgão Responsável:

Objetivo:

Ações

1075 ■ Educação Ambiental

0014 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA ESCOLAS, COMUNIDADES E
AGENTES PÚBLICOS. c.m.p- pirai-rj.

Processo nL
SMMA Secretaria Municipal do Meio AmOiente ' ■ - ■■ J/ujOaaPcFIs 

Promover ensinamentos na rede escolar sobre interação de qiiaiidaoe junto ao meio ambiente.

Necessidade de conscientizar os alunos da rede escolar, agentes públicos e comunidades sobre temas 
importantes para a obtenção da qualidade de vida do meio que habitam e conhecimento dos efeitos 
nefastos do descaso humano, tais corno : causas e tipos de poluição, mudança do cinna. seus riscos.
mitigação, adaptação, impactos, e alerta precoce

Metas



Em Aridamenic0015 - EDUCAÇÃO FORMADORA

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeQuantidadeMetasAções

í.iadeu-ucUde

.ie ti-sP’o
!.jr HGJ J»-midéiae

unidadeAOEscola atendida

unidade170Escola atendida

unidade16.0Evento realizado

unidade5.000,0Auino atendido

Na j w aplicaServidoi capacitado

■jl’.. i<icM''.<cra atendida

unidacie3,íE>coia atendida

uni dacie16, (JEscola atendida

un'dacie160.0Aluno atendido

unidade200,0Aluno atendido2085 ■ Manutenção do Ensino Profissional

unidade2 500.0Aluno atendido2086 Manutenção do Transporte Escolar

unAadt0.0Unidade2087 ■ Modernização da SMEDUC

■jniciade2.0Escoia atendida

"091. an riade17 uEscola atendida

16

.1.090 Modernização das Escolas de Ensino 
Fundamental e EJA

2076 Ações para Promoção de Eventos
Educacionais

Monitoramento do programa Dinheiro
Direto nas Escolas íPDDE)

1.088 ■ Modernização das Escolas da Educação 
Infantii - pré-escola

2080 Incentivo e Aprimoramento Técnico e 
Funcional dos Profissionais da Rede Mumcipa. de 
Ensino

2084 - Manutenção do Atendimento aos alunos ao 
PNEE

2089 ■■ MODERNIZAÇÃO DAS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

2081 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTU 
cRÍCHE

C.M.P - PIRAÍ-RJ. 
Processo n*L 0W1/XIM

SMt - Secretaria Municipal de tdu<ação |

Acompanhar a universalização do ensino oisrigatório dos ■'> aos 17 ■ire;. sja e creche através do 
atendimento a toda demàndr e estendendo, gradativame? ■.? hor;m■' inte.ç.rai '.tem como arr.pbacac 
das ações de Eclucaçao para a Ciuaciama e foimaçáe pr-v< ummai. m< ;?■■■'• /aocc- ts ,.t « su-ritm e 
buscando novos cursos que atendam, prion taramente, a ! ujzuiação de baixa renda

Para conseguirmos obter uma melhora nas maices a a c;d« Fciade da educacão e necessana a amohaç? :> 
de ações educacionais, bem como a implementação de o aras tendo camo < bjet vo a ur versahzaçao 
da educação em toda a taixa etária de responsabilidade í<> município.

207'1 Distribuição de Merenda para Alunos da 
Rede Mumcipal õe Educação

>'.182 - Manutenção das Escolas de Educaçac
’rikntu i’>-e-escuia

1077 Construção de Escolas de Educaçao Infanm ■ 
Creche e Pré-escoia

'8E7 M3"Ute>:cén da»; Es< olas cie fmsino 
fundamentai e EJA



f-rn Andamento0016 - EDUCAÇAO.COM

Orgão Responsável:

Objetivo:

‘"'í^ ::ai’ !■ )■ $ de
Justificativa:

UnidadeQuantidadeMetasAções

\jni < iade5.0Lsi oia atendida

unidade16,0Esteia atendida

un:dade4.700,01094 ■ Incentivo à Acessibilidade Digital Aluno atendido

■i t'iade67/Escoia atendida

17

1.099 - Renovação dos Equipamentos Tecnoiogios 
da Rede Municipal

■ Desenvolvimento de inovação fecnotógica 
para tdiicaçau Infautii e Creches

1093 Desenvolvimento de Inovações Tecnoiógicas 
das Escolas do Ensino Fundamental e EJA

C.M.P-PIRAI-RJ.
0 acesso nt

SME - Secretaria Municipal o j Emxaçâo

Ampliar o uso das Tit 's nos diferentes piocessos de formoçao e na medi.n au cio p;m tesu: ensino 
aprendizagem

Em virtude oo avance; na o a vez maioi da tecnoioa a na v a nxlema. r.; m.;a” 
acesse as tecnoicçim de mfcrmacâo e coemnimrtóm ;mo .mmunioad.. ,. .mà-m;

EDUCA%25c3%2587AO.COM


'■ A r ci ;~i m f-r s‘o0017 - ENCARGOS ESPECIAIS

GÍRENClAk OS ENCAK(>(- iJaíS.

Quantidade UnidadeMetas

Nãc se aplicâWO.OServiço Mantido

100,0 perentua

10(10 Nt : se a oh ca

Não se apiica10(1,ü

100,0

0,0

18

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

98 - Pagamento de Dívida

99 ■ Pagamento de Multas e Encargos

101 - Recolhimento para o PASEP

2097 Despesas Bancárias

2100 - Pagamento de Precatórios Judiciais

Ações Mantidas

Scviço Mantido

Serviço Mantido

Serviço Mantido

Serviço Mantido

Não se aplica

Nao se apiica

Ações

96 - Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do 
RPPS

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
"’- ncesso n^_jJUidtal

W«±-fis^3L
SMt Secretana Mumcip.;: ;.r > ..izí-1 nirt I |

GARANTIR RECURSOS NF/GSSWOS AG CUMPICMESTC l.ov, UBRLIACÒt.S ívMNKOMS



Náo bii<' :ado0018 - ESPORTE PARA ESPECIAIS

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

unidade0,0D i a g n ó s t i co re a li za d o

19

Orgão Responsável:

Objetivo:

Ações

2102 - Estudos para a elaboração do Projeto

C.M.P-PIRAi-RJ.
-'r'dsso nl

SMES Secretaria Municipal de Esporte |

Implantação de esporte adaptado a todos os munícpes c-urtadotes do deficiênc ia física

O esporte adaptado surge para proporcionar a pessoa com deficiência física a integiaçáo ao meio 
social, e proporcionando benefícios físicos nas quais ele necessita para sobreviver e ter uma rneihor 
qualidade de vida.



rui Andamento0019 - FOMENTO AO TURISMO RURAL
■■ •'-a,

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

unidade1.0Parceria Realizada

20

Orgão Responsável:

Objetivo:

Ações

2106 Estieitamento de Parcerias Junto aos 
Empreendimentos e Produtores Rurais

C.M.P-PlRAI-RJ.

Processo n“

SMDET - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Fomentar o turismo rural visando explorar o seu potência: característico

Comprometimento com a produção agropecuária, agregando valor a produtos e serviços, resgatando e 
promovendo o patrimônio cultural e natural da comunidace.



COMERCIO,
Fqi Ardei me rito

Promover a medoria do «.fidic atual.

Quantidade UnidadeMetasAções

nns uuicadeJODiagnostico realizado

umdade1GE vento realizado

trimade9,0Píariu eiaborado

Parrena Reahzada

6,0 per-.entuaiAcoes Mantidas

unidadeZ0Evento realizado

um ‘ade1.0Evento realizado

21

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

uiade

0020 - FOMENTO AOS SETORES DE INDÚSTRIA, 
SERVIÇOS E TURISMO

Atualização do Perfil Sócioeconórnco Do 
Município

1109 Realização de Seminário Empresarial Anual

2107 - Atualização do Guia de Compras e Serviços 
do Município

2110 ■ Parcerias Com Associação De Hotelaria / 
Restaurantes Do Município

?i ri ■■ Promover atividades de Integração das 
industrias e das empresas de serviços do município.

i 12 Realização de Campanha Incentivando a 
Compra no Comercio Locai

21.13 ■ Reestruturação do Conselho Municipal de 
Turismo

CMP - PIRAÍ-RJ.
Processo nl

SMDET - Secretaria Muuc-pd; cie Deserivolvimer tc -.r u e it.insrrh, j r fí Tn—

Fortalecer o desenvolvimento dos setores INDUS! RIA. CO Z ROO. Sr R7ÍÇ.O ‘



Não ImcJac*''!

.iMDt r

fi/iitjrtar a aWiciiídí' ;k: lijava <10 Mi.>uop c

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

iini: .adeProjetos Realizados

y: ] >e dpi-(.d\jo se dpl:ca

Nác se apnea3;CNão se aplica

22

Orgão Responsável:

Objetivo:

0021 - FOMENTO À IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS 
NO MUNICÍPIO

ãesif t.J' ÍV'! ■I’. >

110S Promover a criação de Núcleos 
Comunitários no Município

1103 • Fomentar as atividades produtivas no 
vlunídpio

1104 - IrlenHnar atividade >i.i segmento cor" 
potenciai para refesenciaro Muinc.pio como 
marca

C.M.p.p|RA|.Rj.

< Processo n*L

Estimular a formação de apanjos Produtivos tocais - < uopeiativas e/ou Associações que utilizem 
recursos naturais e culturais do Município.



0022 - FORMAÇÃO PROFISSIONAL E TÉCNICA ÍÍLIPES

Metas

4,0 Gí '*ddfDiagnostico resH/ado

G'DJacle2SParcena Realizada

urvdade1?O,ÜMunícipe capacitado

. -jadeMenicipt apactado

23

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

2313 - Promoção de Cursos Profissionalizantes

2313 Promoção de Cursos Piofissionalizantes

Ações

2114 - Identificar as Necessidades Profissionais nas 
tmpresas Locais

2115 ■ Parcerias pana Formação de Mão de Obra
í, tical

C.M.P-PIRAI-RJ,
•'’'ocessq nL

K , r T ’ -^AjuÍLFIs^I
SMDET - Secretaria Municipa- di? Desenvolvimento Lconomico e furtsmc —

Capacitai e ciualiíicar profissiomm, paus ocupar os pastco c.e t/aoalhc nas empresas locau.

Melhorar participação dos municipes nas vacas de trabalK no r/lunicipio

Quantidade Unidade



DAEGOVERNANÇADA E?n Andamento

Justificativa:

Metas

se apnea50 0Servidor capacitado

i.OK-otilaçâo atendida pee entoa

24

0023 - FORTALECIMENTO
GOVERNABILIDADE

Orgão Responsável:

Objetivo:

Ações

1116 - Implantação de Ferramentas de Gestão da
Qualidade

1117 • Implantação do Planejamento Participativo

C M.P-PIRAÍ-RJ. .
SMPI - Secretaria Municipal de Planejamento e Integração de Políticas Publicas "sso n° 
Implantar ações que contribuam para o fortalecimento da Governança e Governabibdad úS

Fortalecer a Governança e a Governabilidade por meio dt açoes que promovam a melhoria da gestão 
mterna. bem come a atração 'Q comunidade., com vistas a <>«ecucão Sv P‘ano oe uwinn

Quantidade Unidade



í^r Andamento

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

1,0

4.G

pen entoa!1,021.20 - Pagamento de Demandas Judiciais

25

perientua'

Náu se aplica

0024 - GESTÃO DA PROCURADORIA
C.M.P - PIRAÍ-RJ. .

processo ní 
’ JWíiLfIs^.

PGM ■ Procuradoria Geia* io Mumcipio | |

Prover pagamento de despesas ludiciais e Administrativareferente a açoesjucimiais, despesas 
cartorárias, aquisição de material jurídico, contratacao ue emoresas cie cáit idas e •eccr.-, diciita s 
atualização de legislação municipal, prever suprimento cit ’undo da pi ocui ado ;'a. i-tqear.iar in rove's c.e 
propriedade do Município, aquisição de atualização de programas e sett^íres ■ s.mao - eAciéncta 

tecnológica

Apemorar e oferecei servidos que garantam eficiêncvú e a-rhdade no servpublico através de acóes 
menos burocráticas e mais mooernas. Garantir atendimento jurídico e garantindo o adimpiemento 
substancial, balizando a boa da Administração perante aos tribunais.

Ações

1118 • implantação de Novas Unidades do Procon População atendida

2119 Manutenção das Atividades do Procon Serviço Mantido

Ações Mantidas



SOCIAL

Orgão Responsável: SMAS

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

pe-tentua!U.CP r o; e t o I m p I e m e n ta d o

ur.aadeEnVdade Cadastrada

Ufvaade0,0Cg o rd e na do n a i m p I a ntad 3

O.o porenriia;Poánca impíantacid.

Pirneto Iniplempròdo ;(’■ et 'tua
í-MDCA

L.;iPiojeto Impiementaco porenta

2,0Conselheiro Capacitado jni jacie

P.OAcòes Mantidas u,»;- Pptbd

unidade5,0Conferência Municipal Realizada2'129 - Realização de Conferências

26

1124 ■■ Impiantaçao da Coordenadoria da 
Juventude

11.26 Implementação de Projetos pata 
Atendimento a Criança e ao Adolescente

2xzl Capacitacao dos Conselheiros de Direito

2128 ■ Manutenção das Atividades do Controle 
Social

0025 - GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA NA ASSISTÊNCIA
C.M.P - PIRAI-RJ.
Processt

C..2/ ímpieinentaçáe de Proietos para
Atendimento ao idoso FMI

Seaetaiia Menjcipyi de AssUèrvia Sotn:i?’• >nc

1125 Implantai a Política Municipai üe 
Atendimento as Mulheres Vítima de Violência

Ações

1122 Criar Projeto ’NÃO ÀS DROGAS"

1.123 ■■ Fomentar a parceria com Entidades de
Assistência Social no âmbito do SUAS MROSC

uaiãntu o ese.-rcici:') <ie Contiou Soem no Sistema ocu AssiStei‘Gá a, Sk As í> aneíamentu 
execução e avaliação da -olitica Puplica de Assiste;roa Social, assim como as pohticss ae atendimento 
afins: Criança e Adolescente, tovens, Mulheres. Idoso. Pessoa com Dericiènaa

Necessidade de garantir espaço representativo da sociedade civh no acompanhamento das Políticas 
Públicas de Atendimento



er't'!0026 - GOVERNO INTELIGENTE Processo n°

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

O.c»!ano Elaborado

'>0/Sopoança PúbHta MeH'-'rad? c' erl’'’ :a

indade2.0

ji ’i ■: .:■) de^ííjoo Naboradii

im: ade

. :ade/1;:S

Mac $e aplica1.0Rede Mantida

Nas. sti aplicakiServiço Mantido

anidadelkRede Modernizada

27

■ • zrfo < Sc ACrsSo k .p >0.011:

■ cjipamento Instaladoinstalaçan oe Cameras oe Segivança

21.36 ■ Manutenção da Rede Pirai Cidade 

inteligente

2137 ■ Manutenção dos Sistemas de Gestão

2138 Modernização da Rede Pirai Cidade 

Inteligente

czrjade

SECTI Secretaria Municipal r>? Ciência e lecnoipnia

Melhoria e Expansão de Estrutura e Tecnoioqias h'sponioiiizjndo uri: melhor Acesso e Monitoramento 

da Rede e Sistemas Corporativos e Pubíicos do Mi.inicipio

Melhorai' a Qualidade do Acesso a Internet e aos Sistemas

C.M.P - PIRAÍ-RJ. 
jon° "

‘ Fls3Z

.1130 - Adequação a LGPD (Lei Gerai de Proteção 

de Dados Pessoais;

1131 AmpliaçAo e Mellioria dos Sistemas cie 

Monitoramento e Segurança Publica

1.132 Desenvolvimento e Implantação de Sistemas S.sternas Impiememados

1.13 3 EI a b o r a ç a o ri o PD TI' PI a no D i1 et o > j e 

lecr:olcg:3 cia Infoimaçãoi

í\'U f mmsa-vi ua Rede Pça' Cidade Inleiigeni •



>!" A nd 3mente0027 - HABITAR PIRAI

Quantidade UnidadeMetasAções

, ■ ,dcieEvdn';; reaHzado
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Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

2139 - Açáo de Desapropriação paro- hns de 
Utilidades Púbhcas

SMAS Secretaria Municpa: de Assistência Sacid:/Cuido v^jnicipat ae A xisteisu sor-r 

Garantir a oferta de osso a moradia aos rnumcipes de ^ra ern vublerabihdades sociais 

Existência de deficit habitacional e moradias inadequadas.

C.M.P-PIRAI-RJ.
Processo n*L



Em Andamento0028 - INCENTIVO A INOVAÇÃO E PESQUISA

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeQuantidadeMetasAções

u:CuJura Nerd e L Sports Inr’ncentivo a Cultura NERD e E. SPORTS1.1 2
2,0tíairro Atendido114S ■ Robótica nos Bairros.

unidade500.0Aluno atendido

unidade2,021.41.

?■ lad-'1.0GIF Mantido

unidade2.0E /ento realizado

29

percentual

unidade

C.M.P-PIRAI-RJ.

Processo n°

R '' ■' calPjLOGxJ. Fls jp 
SECT! - Secretaria Municipal de Ciência e lecnologia J |

Apoiar pesquisas que consolidem inovações aplicáveis ao conhecimento cientitico e temologico

Apoiar o fomento a pesquisa e inovação em áreas que ereta ou indue lamente V'r\:r' • •ecneiocua 
como mola impulsionador a

2140 • Capacita Piraí

Fomento a Pesquisa e Inovação Tecnológica Pesquisas Tecnológicas Fomentadas

2143 Manutenção e Expansão do Centro de 
Inovação Tecnológica (CIT)

? 1.44 Realização de Eventos Voltados à Pesquisa, 
Ciênc ia e Tecnologia



SMAD - Secretaria Mbnicipa- cie Admmistiaçào/h.rdc .'^dérxj.' Soc rOrgão Responsável:

atl
Objetivo:

Nao intoi macioJustificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

unidade1.0Secretaria Mantida2146 • Manunteçâo da SMG

uniciade1,0Secretaria Mantida2147 • Manutenção da CCI

unidade.1.0Unidade2148 ■■ Manutenção da PGM

uníciade1,0Secretaria Mantida2149 Manutenção da SMAD

unmade1.0Unidade21S0 - Manutenção da SMAG

unidade1,0UníciadeManutenção da SMC21S1
unmade10See refaria MantidaManutenção da SMCTI2152
unidade1,0UnidadeManutenção da SMDET2153
unmade1.0UnidadeManutenção da SMEDUC2154
unit ade1.0Secretaria Mantida2155 Manutenção da SMES

unidadel.CSecretaria Mantida2156 Manutenção da SMF

unidade1.0Serrelana Mantida2157 Manutenção da SMMA

unidade5.0Secretaria Mantida2.158 ■ Manutenção da SMOU

une 'ade1.0Secretaria Mantida2159 - Manutenção da SMPI

unidade1.0Secretaria Mantida2160 - Manutenção da SMSP

uníciade1,0Unidade2161 ■ Manutenção da SMTT

unidade1,0Unidade

i 0fundo Mantido

nade.0Unidade

pementuailOÚdA-.ces Mantidas216.5 Manutenção dos Preprios Municipais

Não se aphca1.0Sen/iço Mantido
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2.166 - Operacionahzação da Coordenadoria da 
Comunicação

2162 - Manutenção das Atividades da
Coordenadoria Municipal da Defesa Civil -
COMDFiC

2164 - Manutenção do FMT! ■ Fundo Municipal cie 
Transporte e Trânsito

0029 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇAO ADMINISTRATIVA M P. p^Í-rÍ"^?’
osso n°

> 1 ■..■Jaiia4rie

2163 Manutenção do FMAPIT l-undo Muntcipa 
de Amoan a fM-muma e Inovação Fecnoiorjica

Pmgiamd’ o naba'hu :ie r<•'• na efic iente. • 
Sl •;,çOn presUldos.



0030 - MOBILIDADE URBANA INTEGRADA

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeMetasAções

unidade1.0Urudade

unidade0.0Unidade

4.0 percentuaiPolítica implantada.

unidade0,0

unidade1,0

unidade0,0Unidade

um ci a de100,0Unidaae

t.-Idade0.0Convênio Realizado

i!f miade10Umciade

, víiadeUnidade

umdade1,0Bairro Atendido

Náo se aplica0.0Serviço Mantido

Náo se aplica100.0Seiviço Mantido

1.0 percentualAções Mantidas

percentual10Ações Mantidas

unidade0,0

unidade1,0

31

I. 168 Construção de Passarelas

II. 70 Desenvolvimento de Políticas de Prevenção 
à Violência

1171 - Engenharia e Sinalização de Trafego

1176 - Planta de Abairramento

1 ].7“7 ■ Realização de Parceria Para Elaboração de
Projetos de Passarelas

21t'O ■ Controle cie Frota

2173 - Manutenção do Tarifa legal

2174 - Manutenção do Terminal Rodoviário

1175 Manutenção e Ampliação das Linhas de 
iransporte Coletivo Municipal

2178 Recuperação da Pavimentação de
Logiadouros Públicos

2179 Reforma de Passarela e Passeios Públicos

2182 Sistema de transporte coletivo municipal

2183 - Trânsito Seguro e Eficiente

Diagnostico realizado

Umdade

Diagnóstico realizado

Unidade

2172 ■ Junta Administrativa de Recursos e Infrações
-JARI

1167 ■ Ampliar e Melhorar a Infraestrutura 
Cicluviária

2180 - Regulamentação do Trânsito Municipal em
Conformidade com o Código Nacional de Trânsito

2181 - Reinplantaçâo do Centro Integrado de
Monitoramento e Controle

C.M.P - PlRAI-RJ. Andamento

Processo n°_

SMTT - Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito ' ' fis^z
Implantar a ações e projetos de melhoria e adequação cia infraestrutura das vias da cidade, de forma a 
priorizar pessoas em detrimento de automóveis Desenvolvendo açóes cie. sinalizaçao horizontal, vertical 
de forma a contribuir para segurança e fluidez no trânsito; ampliando a rede de aclovias e cicloíaixas, 
implantando bicicletarios. Inovar e modernizar os serviços oe transportes, viabilizando o permissionano 
de táxi e de mototaxi e monitoramento da frota de transporte publico. Contribuir paia melhorar a 
rnolsiiiclade na cidade e nos bairros A cidade do futurei depende das acoes que tomamos no presente.

O programa justifica-se pela necessidade de revisão da mobilidade urbana no mumcipaj dadas suas 
limitações geográficas, uma característica determinada pelo posicionamento geográfico faz com que o 
município se torne trajeto de ’iransiado iritermumcipal, o nue também contnbiJi para os problemas de 
fluidez identificados no transito. Dai o imperativo em priorizar pessoas em detrimento cie automóveis, 
estimulando o uso do transporte coletivo, suplementai, alternativo e acessível.

Quantidade



E 'ii Ai idamei ito0031 - MODERNIZAÇÃO DE GESTÃO

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

f' ■Benefícios concecnins

urudade/,011&7

1.0 percentual

percentual0,0

iimcade0,0Estudo Realizado

umdade0.0E q u i p a i n e 11 to s a d q u i ri d o s11.99

umeade1.0Seiviço implantado

un.-dade1.0Manual Elaborado

unidade1,0Serviço Implantado

ull k’Seiviço implantadc

ur idade0.0Se-viço Impfantado

unidade1,0121.$ - Modernização da CCI

unidade16,0

unidade1,0

umdade1.01222 - Modernização da SMG

unidades.u
Na j x upiica1,0

urr. Jade0.0Equipamentos adquiridos

Não se aplica35.0Servidor capacitado

u»udade0.0Cmicurso Realizado

unidade1 0Unidade

umiiaae0.0Unidade

unidade1,0Diagnóstico realizado

unidade1,0Estudo Realizado

Não se aplica10,0Servidor capacitado

Não se aplica14,0Servidor capacitado

25,0

Nau se aplica$.0

m;'- çe aplica

Não se aphca5,1z.dor eapaciladc
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1212 Manutenção de Software para Gestão de 
Indicador

1211 - Manutenção de Software para Gestão da 
Ouvidoria

1218 ■ Modernização cia SMAD

1221 - Modernização da SMF

1223 ■■ Modernização da SMMA

1224 Modernização da SMOU

1225 Modernização da SMPI

1229 - Promover a Constante Valorização dos 
Servidores Públicos Municipais

1231 Realização cie Concurso Público

1233 Reestruturação de Pessoal da CCI

1234 • Reestruturação Física da CCi

2188 ■■■ Capacitação de Servidores da SMMA

2189 ■ Capacitação de Conseineiros Municipais

2190 ■ Capacitação do servidores da SMG

2191 - Capacitação dos Servidores da PGM 

.2192 ■■ Capacitação dos Servidores da SMES

:. qi.iipamt?rrtos adquiridos

Ações Mantidas

P r oj e t o I m p I e m e n t a d o

Equipa rn e nt o s a d q u i r i d o s 

Equipamentos adquiridos 

Modernização Realizada 

Equipamentos adquiridos 

E q u i p a m e rrt o s a d q u i r i d o s 

Secretaria Modernizada

Servidor capacitado

Servidor capacitado

Não se aplica

N-io se aplica

121 3 Manuteniáo de Software paia Gestão de 
Obras

Servidor capacitaco

Smvidor r apacifado

1235 ■ Reforma Organizacional

12.36 ■ Reorganização dos fluxogramas da
Administração Municipal

2185 - Aprimoramento Técnico dos Servidores da 
SMAG

2186 ■■ Aprimoiamento Técnico Funcional 
Servidores

Modernização da SMDET

11% Desapropriação de Imóveis

1197 Diagnóstico Socioambiental do Município

1198 - Elaboração de Estudo Para Modernização 
do Setor Tributário

C.M.P-PIRAI-RJ.
Processo n°

Eis M3

SMPI ■ Secretaria Municipal de Planejamento e Integração ue Políticas Publicas

Implantação cie ações de modernização dos serviços pub m -s prestados aos cidadãos, melhoria das 
condições de trabalho dos servidores, bem como reconhe■'.mento oa meritocracia.

Por irrtermedio de ações transversais construir um ambiente que promova efetividade, eficiência e 

eficácia nas ações de governo

1184 Adequação do Plano de Cargos, Carreiias e 
Salários dos Servidores Públicos

Equipar a PGM e PROCON

1201 Implantação de Sistema de Digitalização de 
Documentos

1210 Manualizaçàc de Procedimentos no Ámb'to 

ao Controle Interno



UnidadeMetas

Mao se apüca

Nau se aplica4.0Servidor capacitado

jniicdeUridade

Equipamentos adquiridos ji'icade

•jr 'eade'-t .r ernizacào Redr/í ia

percentual16,0Benefícios concedidos

10.0 Nao se aplicaServidor capacitado

Náo se aplica8,0Servidor capacitado

Nao se aplica‘>,0Servidor capacitado

Na, se aplica10 0Servidor capacitado

Na-'1 se ap'icaServidor capacitado

Náo se aplica4.0Servidor capacitado

unidade100,0Consórcio Realizado

untciade100,0Equipamentos adquiridos

1 0Secret a n a Moderniza d a

5.0

unidade5,0

unidade10,0

unidade4,1.

ví",iaae1.0'alano Eiaoorado

d a deAuditona Realizada2230

2232
ji bdade1.0ti vento realizado
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2205 ■■ Incentivo Aprimoramento Técnico e 
funcional da SMC

2216 Modernização da Coordenadoría Municipal 
da Defesa Civil - COMDEC

2203 ■ Incentivar a meritocracia para valorização 
dos servidores públicos que se destacarem em suas 
atividades.

2217 - Modernização da SECil

2219 • Modernização da SMAG

2220 ■■ Modernização da SMES

Equipamentosaaquiridos 

f q ui pa mento s a d q ui ri d os 

Equipamentosadquiridos 

E q u i pa m e nt os a d q u i r i d o s

Não se aplica 

unidade

2207 Incentivo e Aprimoramento Técnico e 
funcional da SECT!

2208 ■ Incentivo e Aprimoramento técnico e 
Funcional da SMS?

2209 - Incentivo e Aprimoramento Técnico e 
funcional da SMTT

2226 Modernização da SM II

222'7 - Modernização e Organização da SMSP

2228 ■ Plano Municipal de Saúde de Forma 
Contínua

Reaüzaçao de Auditorias pern C.CI

Realização de Eventos, Capa-; nações e 
Corrferemcias para os Funconários da 
Municipalidade

2206 ■ Incentivo e Aprimoramento Técnico e 
Funcional da CCI

2204 ■■ Incentivo ao Aprimoramento Técnico e
Funcional da SMOU

2214 Manutenção do Consórcio Intermumcipal cia
Saude do Médio Paraíba

Ações

.'’193 Capacitação dos Setvidores da SMF

2194 ■■ Capacitação dos Servidores da SMP!

2195 - Construção e Reforma de Propuos 
Munir ipais

2200 - Fortalecimento da Patrulha Agrícola

2202 [mplementacãc do Nuclec Municipal de 
informação ■ NMI

c.m.p-piraí-rj.
r osso nL OteMlZM Quantidade

Servicor capacitado



Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

unidade1,0Secretaria Mantida

percentuai100,0Ações Mantidas

34

Orgão Responsável:

Objetivo:

Fm Andamento
C.M.P-PIRAI-RJ.

■'-ocessp n° <
SMS - Secretaria Municipal de Saucie/Fundo Municipal cie ><iude- ''iICxjjGtURt FIs^S
Prover dos recursos e meios necessários para suporte operacional as ações da area’da Saude.

Garantir que consigamos operacionalizar de acordo com ? planejamento de ações em serviços de 
saúde

0032 - OPERACIONAUZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Ações

2237 - Manutenção da Secretaria Municipal de
Saude f olha de Pagamento

2238 - Manutenção da Secretaria Municipal de
Saude Outros



Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeQuantidadeMetas

Nao se aplica'.LÕCÇOOutros Serviço Mantido

Na"? se aplica1UC0Serviço Mantido
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Ações

2239 ■ Manutenção do Hospital Flavio Leal

2240 Manutenção Saúde Folha de Pagamento 
do Hospital Hávio Leal

0033 - OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITAL FLÁVIO LEALj.p - pirai-rj. ,Andamento 

r> ''••esso nl
SMS - Secretaria Municipal de Saúcle/Fundo Municipal de Saúde

Prover de recursos e meios necessários para a operacionahzação das ações a cargo do Hospital 

Municipal.

Garantir que consigamos operacionalizar de acordo com o planejamento de ações em serviços de 
saúde



< ;>i Anciarnentci

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

peix ei rtuai!.O
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Ações

2241 ■■ Operacionalização e Manutenção do FMAS Ações Mantidas

0034 - OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO
c.m.p

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
■"'> DO FUNDO
- M.P - PIRAI-RJ, !
processqn-

SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Sociai/Fundo Mi.>nitte sistenwAocial

Garantir o eficaz funcionamento e gerência orçamentana e ; nanceira. de Jorma descentiauzacla, do 
Fundo Municipal de Assistência Social, onde devem set alocados as receitas e executado as desoesas 
relativas ao conjunto de ações, serviços, programas, proje-'..- M benefícios de As-.stem na Social 'Art. m 
48. da Norma Operacional Básica /NOB-SUASiAtenoendo ■ uoe regulamenta o Caprtuk V da le- 
Orgânica de Assistência Socai. Lei do SUAS do rm.r«:am "Ç'! d:.-, As ..smim Sr-< ;a-, aq .siçâo oe 
material de consumo, serviço»de nessoa Mic' ca/tisms. ,v., q.cmsçm. rie -jio. j-iprwr c<: ’■.■ndo 
despesa (.cm serviuo <■ tn-.mgo» »o> rum. despesa» de exe < v tintei ;.>■

Ne»essiciade de operar.iona! ’.zação orçamentaria e 6nat-.c. :• -a do l-undu Vuriicipei Je Assistência iocal, 
conforme preconizado no Art 48 da NOB-S'JAS, onde gaiante as transferencia Je recursos pelos entes 

federados.



t'ri! Aiideimentci

SMAG ■ Secretaria Municipal de AgricjlturaOrgão Responsável:

Objetivo:

Ar- ia-' e nc:n' ; ■ cnr :.'i. res aisJustificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

ui Made400.0Pi opriedades Atei idicia s

unidade0,0Projetos Realizados

percentual480,0Atendimento realizado

unidade1.0Evento realizadoFeira de Produtores Rurais2245

1,0Atendimento realizado pecmnluaincentivo a Agricultura Orgânica..046

Incentive a Cn!tieiciaiizacão da Agricultura ui ‘r.uide20.0Famílias atendidas

percentual10,0Atend i mento rea I i ca d oIncentivo e Apoio a Apicultura2248

18.000,0 pe’centijaAtendimento reali,?ado

1.200 0 pementuaAtendimento realizado2250 Melhoramento Genético Bovino
80 0 percentualAtend ■ me nto rea í :za d oQiialmcaçác dos Produtores RuraisMSI
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2249 Manutenção do Controle da Sanidade 
Animal

2242 Apoio a Produção Agrícola

2243 Apoio Político ao Agronegócio

2244 - Bem Estar Animal na Castração de Cães e 
Gatos

<■4 7 

'urnícat

0035 - PIRAÍ AO AGRONEGÓCIO E DESENVOLVIMEJgp
Processo nl 

■’ ■F|s^

Incentivar os produtores e contribuir oara o crescimento rJ p-ooúqac -■< uem como no
meihommcnk? na quJiúade oüvíiví, no controle da sadich. 'e e dc riem osoo a



0036-PIRAÍ ILUMINADA

f^/10U

Quantidade UnidadeMetasAções

Náo se apnea4,0

Ndí' se aplica.1.00,0

38

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

1.252 - Extensão de Rede de Iluminação Publica

2253 - Manutenção da Rede de Iluminação Publica

Não se aplica

Rede Mantida

C.M.P- PIRAÍ-RA r

Rubnca^h^ d
Secretana Miiciuipa- de Obms e Urbanismo. / 0 u

Melhora! a mfraestrutura urbana, agregando serviços e w:■meitona.-; aot. ••nur.icipes 

Melhorias na qualidade de orestaçáo de serviços aos rnuri;::pes.



0037 - PIRAÍ INTEGRADA PELO PROGRESSO Não Iniciado

Justificativa:

Metas

unidadeü,0Parceria Realizada

uod adeU.Otstudo Reaiizado

1,0 ’jin jadeDa.ceria Reaüzada

percentual0.0P'ipuiacão atendida
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Orgão Responsável:

Objetivo:

Ações

.1.254 ■ Articulação para implementação da DEAM - 
Delegacia Especial de Atendimento à Mulher

1.256 ■ Elaboração de Estudo de Viabilidade Para
impiantação de Guarda Municipal

1257 - Implementação do Projeto PROEIS PIRAÍ

2255 ■ Articulação para mudança da Nova Sede do 
Corpo de Bombeiro de Pirai

d.M.P - PlRAI-RJ.
•••' usso n® OW/202,11

SMG - ' I'. mi ipai cie Governo

Intermediar Junto aos Governos Federal/tstaciuaí para ViaDii zaçao de Projetos

Prover de gestão política da secretaria de governo junto aos orgãos federais/estaduais, no sentido de 
viabilizar projetos do município para rnellioria da qualidade de vida e bem-estar ao cciadão piraiense

Quantidade Unidade



0038 - PIRAÍ MAIS BONITO Em Andamento

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeQuantidadeMetasAções

0,0 pemetituai'.1258 ■■ Aterro Sanitario

25,02259 - Coleta Seletiva

100,0Território Municipal Atendido2260 - Gestão de Resíduos

Não se aplica1,0Via Urbana Mantida

unidade7,0Unidade

40

percentual

percentual

Projeto Implementado

Território Municipal Atendido

2261 - Manutenção, limpeza e conservação de vias 
púbhcas

2262 - Revitalização e manutenção de praças

C M.P-P1RAI-RJ.

Processo nú

; Hs 51
SMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Promover o desenvolvimento sustentável melhorando a qjahdade ambiental por meio do aumento do 
número de residências com tratamento de esgotamento sanitário, ampliando os cuidados no 
tratamento de resíduos sohdos. priorizando as ações da coleta seletiva e limpeza de logradouros.

Inserir os programas ria SMMA a agenda 2030 por meio de ações colaborativas para os 
desenvolvimento sustentável considerando as suas tres dimensões: economics , socia1 e ambientai



0039 - PIRAÍ MAIS SUSTENTÁVEL f»n Ai iditmf-ntn

Orgão Responsável: SM MA

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

uni<"lade0,0Serviço Implantado1263 - Combate as queimadas

l.ÜBenefícios concedidos perceniea^

unidade8,0Propriedades Atend:das

unidadej,CUnidade2266 - Legislação e Fiscalização Ambiental

umdade4.0Unidade2267 Unidades de Conservação

41

1265 - Energias renováveis

2264 Conformação ambiental das propriedades 
rurais

U...I.P-PIRAI-R1 .

Prorxsso n“

Promover o desenvolvimento sustentável memoranao .< q . v-da-je «mbie >tal do 'numcio-o poi meio de 
incentivo ao uso de energias sustentáveis. Aprimorando 'ronitmamc-mo ■■ .adast'» - íis mizaçao. 
instituindo a brigada de incêndio no municpio e nnp;em> ''n do ; oei, cr pieseivaçãv. f io''st.' acãc 
das areas protegidas

Inserir os programas da SMMA ã agenda 2030 por im-ic, t ações colaborativas para os 
desenvolvimento sustentável considerando as suas três ciir rensões econômica , social e ambiental

t.

Secretaria Murrepai Ho Meio Ambierrte



0040 - PIRAÍ MAIS VERDE E MAIS FELIZ 1 ■ ■■ s And'.'nenr.

Secretaria Muníco;/ dc Meie Ze>e>e,eeOrgão Responsável: SMMA

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

unidadeUnidade

unidade50,0Unidade

25,0 percentua

unidade002271 - Reflorestamento

42

Feritótio ívkinkipai Atendido

''ropnedades Atendidas

1,268 Arborizaçao Urbana

2269 ■ Implantação e manutenção de jardins

2270 ■ Recursos Hídricos

C A.P-PIRAI-RJ.
-'nesso nt

Pmmover o desen'/oivirnet’io sustentável por meio ue a-'? ms ;e projetos de arbonzaçáo urtana, 
educaçáo ambientai e rect.pí-acáo de áreas cieqradadcs i.v.i.-ntivando também a melbo-id cios recursos 

hídricos

Inserir os programas da SMMA a agenda 2020 por mem or- acoes coiaborativas oara o 
desenvolvimento sustentável considerando as suas tres dumeusoes: economica , social e ambientai



0041-PIRAÍ TOUR íjtí Anckirnento

Orgão Responsável: SMDET

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções

lü pee ertdaíPro; eto p< erre nta a o

unidade2.0P.uceria Reahzada

unidade20Evento realizado

43

1052 - Estruturação e Formalização do "Parque 
Natural do Caiçara" como Poio Turístico

12'73 Promove^ Interação entre provedores Je 
"etnologia locais t-émis Restaurantes, Ponios oe 
ii’teresse turisaco e Governo Mumripai

227'2 - Fumar Parceria com Light e Ciube de Pesca 
para Exploração Consciente da Represa da Light

2274 Promover no Espaço Centro de Eventos uma 
Agenda com Ciclo de Diversão e Entretenimento

0.M.P- PjRAI-RJ.
Processo n°_

! ^U&UxJLfís^
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico c íu^srrh

Estruturai urn programa par.'i a utilização do Cento de Eventos corn atividades de c'versão e 
entretenimento em parcena Dublico/Pnvado e formalizar <■ estruturar .mic- ar- 'a<a’> e seu entorno 
como atrativo turístico.

Para fomentar o Setor do Turismo com incremento de no /as atividades visando melhorar a geiacàc de 

emprego e lerida



0042 - POTENCIALIZANDO NOVOS EMPREENDIMENTOS Rn Andamento

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

: iadeEquipamento Instalado

(J.t'

unidade1,0Evento realizado

44

Orgão Responsável:

Objetivo:

Ações

12 75 - Construir Portais nos acessos cios Pólos 
Empresariais do Município

’ ■’’4 '.‘lam:'/ai i ’moiantaçáo de Novos 
Empreendimentos

2276 • Estimular a implantação de Feiras de 
Negócios.

SMDET - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Ampliar o portfolio de atrativos pata a implantação cie novos empreendimentos no Município.

Estimular e atrair novos empreendedores visando melhorar a oferta de empregos e incrementar a 
a neca d a çã o rn u ni ci pa I

CM.P-PIRAI-RJ. j
Acesso n° MM W)f

"1|aMk|_fis55



0043 - PROMOVENDO O DIÁLOGO Em AmJamento

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeMetasAções

percentua!50,0Atendí mento rea i d oí ..'? i - Gamara cie Concihaçao Administrativa

50,0 pementnaAtendimento realizado

1,0Atendimento realizado

50,0Ate nd i rn e n to rea I i za d o

45

1279 - Procon Digital

1.280 - Trabalhando com diálogo

2278 - Concilia PGM/Piraí

percentual

percentual

C.M.P-PIRAI-RJ. j 
processo nl

PGM - Procuradoria Geral do Município '

Promover uma cultura de respeito e diálogo entre a administração publica e os Mumcipes, através de 
uma política de eficiência e mais agilidade no ffu*o de atividades e processos

Diante de um mundo cada vez mais digitai, hábitos repet.dos por decades na aairunistraçao publica 
precisam ser superadas para atender com eficiência as Ge nandas da sociedade

Quantidade



0044 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS r ■ ■ Andamento

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Metas

Náo se aplica1,0

umcíade2,(12282 Elaboração da Calculo Atuarial

Nác se aplica16.2Servidor capacitado

Mac se aplica,1.0228'+
.jpm +de?o.'-
N +o -e apneaNa :1 se aplica■ Reserva do RWS

46

Serviço Mantido

Estudo Realçado

Ações

2281 - Concessão de Benefícios Previdenciários

Manutenção e Operacionahzaçào do FPSMP Serviço Mantido

2285 Modernização e Organização do FPSMP Equipamentos adqmndor

2288 Incentivo e Aprimoramento Técnico e 
Funcional do FPSMP

SMAD Secretaria Muni ripai de Admimstraçáo/Funrlo ne Sotvai

Assegurar cs benefit ms Jc :»posentado>’ + e pensão nw rr ■aite dos sei v sores puiphcos r>-.:nicipa.s 

concursados.

Garantir os recursos e meios necessários para operacionakza<ac do RI'PS do Município.

Quantidade Unidade

C M.P - PIRAÍ-RJ. i
r- n°



0045 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

/revistos na exeencão jea.nemara

Metas

úóNão se aplica

47

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Ações

9999 Reserva de Contingência

Quantidade Unidade

Não st aphca

SMF - Secrelana Municipal de Fazenda

Para atendimento de nscos ’iscon; inespcades.

Atender passivos decorrentes de fatos supervenientes nae

C.M.P-PIRAI-RJ. , £ _
M tm Anuamenrc

■■sson°



0046 - RIO PIRAÍ MAIS SAUDÁVEL f-m And -imento

■ 'i

Justificativa:

MetasAções
pía!, es ’t i..a if<í;<yc Aatado.1 ..’88

: ...

48

Orgão Responsável:

Objetivo:

SMOU - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 1 |

Melhoria nas condições de çida e reproduçac' de piantas :• aeimccs ae agua doce

investir em Ações que visem, sobretudo, a redução da DEMANDA 81OLOGK.A POR OXíGHmIO - DBO no 

Rio Pira: contribuindo paia uma gestão sustentável cia pes' a. aquicultura e turismo

Quantidade Unidade

c.m.p-pirai-rj.
'' ">cesso nl

fis 5A

Esgotamento Sanitano

■v-'89 . in- enti vo Am a o a f',o sitma



Andamento0047 - RIQUEZAS DA TERRA

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetas

percentual0.0

unidade0.0Estudo Realizado

1.0

0,0

49

pementiiai
unidade

C.M.P - PIRAI-RJ.
Processo no I1O2^ 

‘ FIsGO
SMDET ■ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Êc.onomico e Tunsmli

Realizar o levantamento de nados historico. cultura:, arqudetcntco. natural de person;.: cades de 
disponibilizar acesso ao (.onteijdo fiara gestores muruopais e do bade 1 ícísiico. como potência^ para a 
exploração e criaçao de noves projetos.

Estimular e fortalecer o segmento do Turismo do Município.

Ações

1291 - Implantação do Programa Riquezas da Terra Territono Municipal Atendido

2290 • Disponibilizar acesso as informações sobre
Atrativos Advindos do Inventário Turístico

2292 • Manutenção cio Programa Riquezas da Terra Território Municipal Atendido

2293 ■ Realização de Inventário Turístico Estudo Realizado



Rn A^drime'Kn0048 - RISCO ZERO

Justificativa:

Quantidade UnidadeMetasAções
pe fcet M:i.iai2.0Atendimento realizado

unidade1.0Serviço Implantado

percentual1.0Ações Mantidas

Ná- > se aplica’.nç i'Sfviço Mantido

o fiiodeW ■Evento realizado

50

Orgão Responsável:

Objetivo:

2296 Piano de Contingência de Defesa Civil 
PLANCON

2297 ■ Proteção de Iincostas

2298 ' Realização de Eventos para Conscientização 
em Defesa Civil COMDEC

2294 • Contenção de Encostas

2295 - Identificação e Mapeamento das Áreas de 

Riscos

Gaiantir a segurança

Devido as condiçoes geológicas do Município os 
acompanhamentos e orientações a população.

C.M.P - PIRAI-RJ.
Processo n° 1-3O2M

SMOU ■ Secretaua Municipal de Obras e Urbanismo ■’—

identificando áreas de riscos e a conscientização da população 

imovei;, sao construídos em encostas, necessitando de



tm z‘\nck>mento0049 - SAUDE PARA TODOS

UnidadeMetas

100.0Acôe-z Mantidas

pei'centuai1000Ações Mantidas

51

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

oei. ^ntuai

Ações

MO0 Opera, n>riah:w e/ou Aoiphar Sistema dt. 
esgotamento ^amtano

2299 ■■ Operacionalizar Ações Voltadas a Vigilância 
em San de

Melhorar e promover as coi

C Ü.P - PIRAI-RJ. I
P'ocesso nt.

f IhdULl PisfaV
SMS • Secretaria Municipal cie Saúde/Fundo Municipal de Saude I

Promover a qualidade de vida da população implantando ações que reduzarn os agravos a saude

idições epidernioiógicas soci.us e sanitárias, reduzindo os agravos a saude.

Quantidade



Andamento0050 - VIRADA ESPORTIVA

SMES

Quantidade UnidadeMetas

c'.-sde'.(FciUipar-iento Insta' ido

N i' -.e aplicali <>r‘>vtçu MarWdo

pf <.<?i ’tua iI.Oprojeto Implementado

0,0

D,0

52

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

2311 Manutenção de Práticas Esportivas e 
Artísticas

C.M.P-PIRAI-RJ. /
Processo n° OMW

Secretaria Munic;p-a! de Esporte

Promover a 'ncluiãc <0^ ocrn es':a< u saudo <A: m m ;c

Ações

1.302 ■ Construção e Modernização de Espaços 
Esportivos

Melhor .r : m 1 iMençse óm equipameM')- 
espaços espc rtivos

2302 Resgate de competições tradicionais Copa 
de Bairros e Copa Piraí.

2:510 Atendimento ao Idoso



0051 - VIVER SAUDÁVEL F”’ Andamento

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

UnidadeQuantidadeMetas

ne' •.entual■Az,Acoe-> Mantdd'

i 00 A ion entoaAções Mantidas

percentual90,0Açoes Mantidas

p’<centual100.0População atendida

100 0Ações Mantidas percentual

100.0Açoes Mantidas

90.0 persentuaiFrota Mantida

53

pe-r entoai

Ações

2303 implementa' anões de Saúde Pública no
Fnéísílamsmtó da C-avid 19

> 504 Operacional.'?.ar a Assistência Hospitaíai no 
Município através do Hospital Flávio Leal

2305 - Operacionalizar a Atenção a Saúde da
População na Assistência Farmacêutica

2306 - Operacionalizar a Atenção à Saúde da 
População na Atenção Básica

230.’ Operacionalizar a Atenção a Saúde da 
UopuiaçJm na Med a e Alta Complexidade

2 3OR - Operacionaiizar ações cie Atendimento 
Movei de Urgênoa e íimercjéncia sAMU

2.309 - Operacional.car o Transporte Sanitario

Gararitu a manuteixác .jj' ’> ::cec de saude 'nWü.das rei. ade ir.urm.ra oe 'c ' ^ :i’'\ ■’•>da e -om 
equidade.' bem como atmc-e 90':’’ cie açoes rr,e mrmc’o:"': .".soasuo'' na <a muitaçao 

Assegurar acordo cem as a<:ões descritas a cont.muidaae uíerta de servn.os Miares da manutenção e 
qualificação dos atendimentos prestados, promovenao. dessa forma a universalidade, equidade e 
integralidade da assistant :a a população. Abaixo ações que serão desenvolvidas ao longo do PPA ■ 
Manter a frota do transporte sanitário • Garantir as açoes da reabilitação na Lstiatégia Saude da Família 
e na Especialidade ■ Implementar a classificação de risco '«n Unidades de Pranto Atendimento - 
Estruturar o Serviço de Atenção Domiciliar - Ampliar o atendimento cia fist.ategia Saúde da Famíha • 
Implementar os programa» e projetos de saúde estabelece ,: s celas cisretrixes do SUS ■ 1 upiantar e 
garantir o Centro de Imagem Municipa1 - Estruturar e gara* t r os setviços de atendimento no Pronto 
Socorro de Arrozal Gaiantir acesso a leitos de especiaucrme e Un que nao estejam disponíveis na 
regulação de media e alta complexidade • Fomentar e gj.antir as atividades de saude mental 
Implantar e manter sistema integrado/Prontuário Elétron;.x de informação em toda ? Red-? de Serviços 
bc?m como com o Hospital Hávio leal - Implementar e ga 'ancir de forma qualmcaua memórias na 
gestão e infraestrutura no H’.spital Flavio Leai e nas1 .imdanes tie Sauae. Implementar e yarantn açoes 
voltadas ao combate da pandemia Covid-19

C.M.P-PIRAI-RJ.
■'''■'•cesso nL

' FIsIqL
SMS '-<-cretarid Muuiuu. -p- Ç.u.cú••Fundo Municq.ú d:: icidt



t ■! Andcimerno0052 - Bem-Vindo à Piraí

Quantidade UnidadeMetas

unidade10,0Evento realizado

54

Orgão Responsável:

Objetivo:

Justificativa:

Ações

2312 - Realização de Eventos Governamentais e 
decepção de Autoridades e Convidados

SMG - Secretaria Municipai de Governo

Programa para realização de eventos governamentais.

Não Informado

C.M.P-PIRAi-RJ. l
' esso n° O



ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2025
ARF (LRF, art 4°, §3°) R$1,00

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTIGENTES

Descrição Descrição

1.500.000 1.500.000

SUBTOTAL SUBTOTAL1.500.000 1.500.000

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição Valor ValorDescrição

SUBTOTAL SUBTOTAL 00

TOTAL TOTAL1.500.000 1.500.000
Fonte: TJRJ

Demandas Judiciais
DEMANDAS JUDICIAIS EM QUE O MUNICÍPIO DE PIRAÍ FIGURE COMO RÉU

Demandas Judiciais
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

Prefeitura Municipal de Piraí
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

to

>

s:.
T5

Valor
1.500.000

Valor 
1.500.000

2? 
v>

s



METAS ANUAIS
2025

R$ 1,00AMF - Demonstrativo I (LRF, art 4o, § 1°)
202720262025

Especificação

15.019.978.650270.081.494300.399.57314.239.373.350265.006.63013.357.151.930 284.787.467260.112.281269.814.469Receita Total

14.784.502.750265.847.288295.690.055260.849.780 14.016.016.90013.147.428.415 280.320.338265.578.054 256.028.202Receitas Primárias (I)

17.128.786.200308.000.982342.575.724302.024.115 16.228.402.050324.568.04115.229.473.861296.573.192307.635.372Despesa Total

15.014.087.900269.975.570300.281.758269.555.570 14.483.797.600289.675.952260.010.598 13.351.930.346Despesas Primárias (II) 269.708.993

-229.585.150,0^.128.282-4.591.703-467.780.700,0-8.705.789-9.355.614-3.982.396 -204.501.930,6-4.130.939Resultado Primário (I - II)

117.764.500,002.117.5802.355.2902.129.200 114.406.450,00-232.328.564,3 2.288.129-4.693.037 -4.524.281Resultado Nominal

165.704.800,002.979.6183.314.096146.124.700,002.719.5032.922.4942.484.492 127.582.376,232.577.164Divida Pública Consolidada

-2.403.035.100^13.210.135-48.060.702-42.530.794 -2.285.270.600-45.705.412-2.149.370.445-43.417.283 -41.856.052Divida Consolidada Líquida

Fonte: BOLETIM FOCUS BOB

Prefeitura Municipal de Piraí
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

Valor 
Corrente (a)

Valor 
Constante

%PIB 
(a/PIB)x 100

Valor 
Corrente (b)

Valor 
Constante

%PIB 
(b/PIB) x 100

Valor 
Corrente (c)

Valor 
Constante

%PIB 
(c/PIB) x 100

C
2.g

■g
"©

l 
73



2025
R$ 1,00AMF - Demonstrativo II (LRF, art 4o, § 2o, inciso I)

Variação

Especificação %PIB%PIB

-1,65-4.498.98412.185.404.545,45272.577.884 12.389.903.818,18 268.078.900Receita Total

-1,61^.305.667263.240.665 11.965.484.772,72267.546.332 12.161.196.909,09Receitas Primárias (I)

3,8711.375.85813.885.790.681,81294.111.537 13.368.706.227,27 305.487.395Despesa Total

3,8811.400.577305.135.839 13.869.810.863,63293.735.262 13.351.602.818,18Despesas Primárias (II)

59,97-15.706.244-1.904.326.090,90-1.190.405.909,09 -41.895.174Resultado Primário (I - II) -26.188.930

29,49-7.724.412-1.541.515.545,45-33.913.342-26.188.930 -1.190.405.909,09Resultado Nominal

0,000116.051.136,3642.553.1250 0,000Divida Pública Consolidada

-683,87-95.741.893-3.715.540.590,90-81.741.893Divida Consolidada Liquida 14.000.000 636.363.636,364

FONTE: RREO 6° Bimestre 2023 E BOLETIM FOCUS

Valor 
(c) = (b - a)

3

Metas Previstas em 2023 
(a)

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

%
(c / a) x 100

Metas Realizadas em 2023 
(b)

to

C*

3 
O 
0?

O



2025
R$ 1,00AMF - Demonstrativo III (LRF, art 4o, § 2o inciso II)

VALORES A PREÇOS CORRENTES

Especificação %% 20272022 2023 % 2024 % % 20262025

5,485,55 300.399.573256.195.338 272.577.884 284.787.467Receita Total 6,39 321.470.969 17,94 269.814.469 -16,07
5,48295.690.0555,55Receitas Primárias (!) 234.055.499 267.546.332 14,31 -1,41 265.578.054 0,68 280.320.338263.784.830

5,55342.575.7245,50Despesa Total 256.195.338 294.111.537 291.739.141 307.635.372 5,45 324.568.04114,80 -0,81

3,66300.281.758289.675.952 7,40Despesas Primárias (II) 255.865.511 293.735.262 291.738.047 269.708.993 -7,5514,80 -0,68

-50,92-4.591.703-9.355.614 126,48Resultado Primário (I - II) -21.810.012 -26.188.930 20,08 -27.953.217 6,74 ^.130.939 -85,22

2,942.355.2902.288.129 -148,76Resultado Nominal 23.300.273 -33.913.342 -245,55 -27.953.217 -17,57 ^.693.037 -83,21

13,403.314.09613,402.850.000 2.922.494Dívida Pública Consolidada 2.553.125 -10,42 2.946.141 15,39 2.577.164 -12,52

5,15-48.060.7025,27Dívida Consolidada Líquida 14.000.000 -43.417.283 96,87 -45.705.41214.000.000 0,00 -22.053.859 -257,53

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Especificação %% 20272023 % % % 20262022 2024 2025

1,91270.081.494265.006.630 1,88277.207.424 283.426.484 321.470.969 13,42 260.112.281 -19,09Receita Total 2,24
1,92265.847.288260.849.780 1,88Receitas Primárias (I) 253.251.767 278.194.676 -5,18 256.028.202 -2,949,85 263.784.830

1,98308.000.982302.024.115 1,84277.207.424 296.573.192Despesa Total 305.817.176 10,32 291.739.141 -4,60 1,66
0,16269.975.570269.555.570 3,67276.850.546 -10,88Despesas Primárias (II) 305.425.925 10,32 291.738.047 -4,48 260.010.598

-52,58-4.128.282118,61-8.705.789Resultado Primário (I • II) -23.598.779 -27.231.249 15,39 -27.953.217 2,65 -3.982.396 -85,75

-0,552.117.5802.129.200 -147,06Resultado Nominal 25.211.265 -35.263.093 -239,87 -27.953.217 -20,73 -4.524.281 -83,81

9,562.979.6182.719.503 9,46Dívida Pública Consolidada 3.083.745 2.654.739 2.946.141 10,98 2.484.492 -15,67-13,91

1,60-43.210.135-42.530.794 1,6115.148.222 89,79Dívida Consolidada Líquida 14.557.200 -3,90 -22.053.859 -251,50 -41.856.052

FONTE: Boletim Focus - BCB

Prefeitura Municipal de Piraí
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
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2025
AMF - Demonstrativo IV (LRF, art 4°, § 2o inciso III) R$1,00

Patrimônio Líquido
2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio / Capital 14.736.264 6,63 14.736.264 4,50 14.736.264 9,01
Reservas 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Resultado Acumulado 207.495.480 93,37 312.599.637 95,50 148.773.073 90,99

TOTAL 222.231.745 100,00 327.335.901 100,00 163.509.338 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio Líquido
2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio / Capital 0 0,00 0 0,00 3.795.761 53,48

Reservas 0 0,00 0 0,00 0 0,00

Resultado Acumulado 7.878.937 100,00 5.413.689 100,00 3.302.427 46,52

TOTAL 7.878.937 100,00 5.413.689 100,00 7.098.188 100,00
FONTE: BALANÇO PATRIMONIAL 2023

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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RS 1,00AMF - Demonstrativo V (LRF, art 4°, & 2° inciso III)

2023 20212022
RECEITAS REALIZADAS

( c )(b)(a )

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 503.400,0027.400,00159.900,00

0,000,000,00

202120222023
DESPESAS EXECUTADAS

(f)(e)(d)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS ( II) 0,000,00276.700,00

0,000,00276.700,00DESPESAS DE CAPITAL

0,000,00276.700,00Investimentos
0,000,00 0,00Inversões Financeiras
0,000,00 0,00Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,000,000,00

0,000,000,00Regime Geral de Previdência Social

0,000,000,00Regime Próprio dos Servidores Públicos

202120222023
SALDO FINANCEIRO

(i) = (lc-llf)( h ) = ((lb - He) + llli)( g ) = ((Ia - lld ) lllh)

503.400,00414.000,00 530.800,00

Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis 

Rendimentos de Aplicações Financeiras

159.900,00
0,00
0,00

27.400,00

0,00

0,00

503.400,00

0,00

0,00

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2025

*o
o

VALOR (III)

FONTE: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2023



2025
R$ milharesAMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4o, § 2o, inciso IV, alínea a)

RECEITAS 202320222021

RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 49.309.32135.735.88520.545.643
49.309.32135.735.88520.542.243RECEITAS CORRENTES
10.746.4859.383.6375.966.502Receitas de Contribuições dos Segurados
10.746.4859.383.6375.966.502Pessoal Civil

000Pessoal Militar
000Outras Receitas de Contribuições

38.384.09625.562.74013.956.853Receita Patrimonial

0 00Receita de Serviços

789.508 178.739618.888Outras Receitas Correntes

618.888 789.508 178.701Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

0 0 38Demais receitas Correntes

0 0RECEITAS DE CAPITAL 3.400
3.400 0 0Alienação de Bens, Direitos e Ativos

0 0 0Amortização de Empréstimos

0 0 0

0 0 0

8.768.353 11.985.094 14.474.059
RECEITAS CORRENTES 8.768.353 11.985.094 14.474.059

Receita de Contribuições 8.768.353 11.985.094 14.474.059
6.273.555 9.050.296 10.759.357Patronal

Pessoal Civil 6.273.555 9.050.296 10.759.357

0 0 0Pessoal Militar

3.714.702Para Cobertura de Déficit Atuarial 2.494.798 2.934.799

Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0 0 0

Receita Patrimonial 0 0 0

Receita de Serviços 0 0 0

Outras Receitas Correntes 0 0 0

RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0 0 0

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS (III) ■ (I + II) 29.313.996 47.720.980 63.783.380

DESPESAS 2021 2022 2023

18.819.923 23.508.692 28.068.037
0 0 0

0Despesas Correntes 0 0

0 0 0

18.819.923 23.508.692 28.068.037
18.819.923 23.467.528 28.072.802Pessoal Civil

41.164 0Pessoal Militar 0

0 0 -4.765Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0 0 0

0 0 -4.765
0 0 1.952.535
0 0 1.952.535

Despesas Correntes 0 0 1.606.531
0 0 346.004

18.819.923 23.508.692 30.020.572
10.494.073 24.212.288 33.762.808

DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 
ADMINISTRAÇÃO

Demais Despesas Previdenciárias
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 

ADMINISTRAÇÃO

Outras Receitas de Capital

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI)

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

C.M.P-PIRAI-RJ. j



2025
R$ milhares

202320222021

3.714.7022.934.7992.494.798TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
000Plano Financeiro
000
000
000

3.714.7022.934.7992.494.798
000

3.714.7022.934.7992.494.798
000

000

000

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano Prevldenclárlo
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

BENS E DIREITOS DO RPPS________

RREO 6o Bimestre 2023

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2o, inciso IV, alínea a)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

r.H-HKAI-RJ. i

Prucessp nü



R$ 1,00

EXERCÍCIO

291.525.019,582024 51.360.163,60 12.013.828,00 39.346.335,60
331.118.369,182025 52.620.903,00 13.027.553,40 39.593.349,60
371.004.973,582026 53.855.294,00 13.968.689,60 39.886.604,40
411.409.138,782027 55.270.631,10 14.866.465,90 40.404.165,20
452.514.145,482028 56.841.644,70 15.736.638,00 41.105.006,70
494.286.795,282029 58.360.195,70 16.587.545,90 41.772.649,80
536.834.905,482030 59.977.128,40 17.429.018,20 42.548.110,20
580.350.430,782031 61.760.467,90 18.244.942,60 43.515.525,30
624.816.107,482032 63.494.963,80 19.029.287,10 44.465.676,70
670.409.521,882033 65.401.190,20 19.807.775,80 45.593.414,40
717.055.708,082034 67.236.280,60 20.590.094,40 46.646.186,20
764.909.864,582035 69.204.793,40 21.350.636,90 47.854.156,50
814.093.473,182036 71.270.359,70 22.086.751,10 49.183.608,60
864.752.101,282037 73.423.074,20 22.764.446,10 50.658.628,10
917.316.188,782038 75.942.037,20 23.377.949,70 52.564.087,50
971.974.321,782039 78.604.342,90 23.946.209,90 54.658.133,00

1.029.040.078,382040 81.519.710,20 24.453.953,60 57.065.756,60
1.088.811.350,482041 84.683.033,70 24.911.761,60 59.771.272,10
1.151.577.593,782042 88.078.666,50 25.312.423,20 62.766.243,30
1.216.564.965,782043 90.641.018,20 25.653.646,20 64.987.372,00
1.283.946.446,982044 93.333.705,30 25.952.224,10 67.381.481,20
1.353.952.319,982045 26.195.256,20 70.005.873,00

Nota:

Prefeitura Municipal de Piraí
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2025

RESULTADO 
PREVIDÊNCIARIAS 

(c) = (a - b)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

2 

>

DESPESAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(b)

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a)
RECEITAS 

PREVIDÊNCIARIAS 
(a)

96.201.129,20
FONTE: Fluxo de Extinção de massa de servidores avaliada em 31/12/2022. ò



R$1,00

EXERCÍCIO

1.426.956.418,4873.004.098,5099.385.034,20 26.380.935,702046
1.474.471.962,1874.027.593,00 26.512.049,30 47.515.543,702047
1.523.851.032,4849.379.070,302048 75.971.062,70 26.591.992,40
1.575.244.789,5878.028.492,60 26.634.735,50 51.393.757,102049
1.628.868.983,5880.258.548,00 26.634.354,00 53.624.194,002050
1.684.896.094,2882.622.224,20 26.595.113,50 56.027.110,702051
1.743.478.878,7858.582.784,5085.098.636,80 26.515.852,302052
1.804.870.182,2861.391.303,5087.776.007,10 26.384.703,602053
1.869.318.619,1864.448.436,9090.649.837,50 26.201.400,602054
1.937.064.809,6867.746.190,5093.716.416,80 25.970.226,302055
2.008.336.275,8896.968.276,60 25.696.810,40 71.271.466,202056
2.083.372.736,78100.421.489,40 25.385.028,50 75.036.460,902057
2.162.402.036,48104.078.075,70 79.029.299,7025.048.776,002058
2.245.617.811,38107.942.688,70 24.726.913,80 83.215.774,902059
2.333.064.306,78112.017.557,00 24.571.061,60 87.446.495,402060
2.424.161.828,3891.097.521,60116.302.064,00 25.204.542,402061
2.515.361.843,08120.767.827,00 29.567.812,30 91.200.014,702062
2.587.671.004,3872.309.161,30125.249.193,30 52.940.032,002063
2.646.922.908,58128.801.204,20 69.549.300,00 59.251.904,202064
2.705.607.051,18131.706.173,90 73.022.031,30 58.684.142,602065
2.760.818.875,78134.584.958,10 79.373.133,50 55.211.824,602066
2.813.825.122,48137.292.844,00 84.286.597,30 53.006.246,702067

FONTE: Fluxo de Extinção de massa de servidores avaliada em 31/12/2022.

O-
Nota:

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2025

DESPESAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(b)

RESULTADO 
PREVIDÊNCIARIAS 

(c) = (a - b)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

■D

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a)

RECEITAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(a)

T2
70 >



R$ 1,00

EXERCÍCIO

2.871.821.384,882068 139.888.648,00 81.892.385,60 57.996.262,40
2.876.195.792,582069 142.761.622,00 138.387.214,30 4.374.407,70

2070 2.870.605.281,88142.981.504,00 148.572.014,70 -5.590.510,70
2.835.369.068,582071 142.723.777,00 177.959.990,30 -35.236.213,30
2.792.474.101,882072 141.000.475,00 183.895.441,70 -42.894.966,70
2.736.645.880,282073 138.904.606,00 194.732.827,60 -55.828.221,60
2.671.710.792,882074 136.172.565,00 201.107.652,40 -64.935.087,40
2.619.359.739,382075 132.982.044,00 185.333.097,50 -52.351.053,50
2.532.092.174,182076 130.434.835,00 217.702.400,20 -87.267.565,20
2.453.014.798,682077 126.151.898,00 205.229.273,50 -79.077.375,50
2.350.840.423,682078 122.287.865,00 224.462.240,00 -102.174.375,00
2.259.443.181,282079 117.272.694,00 208.669.936,40 -91.397.242,40
2.176.330.340,082080 112.787.291,00 195.900.132,20 -83.112.841,20
2.069.154.604,882081 108.725.990,00 215.901.725,20 -107.175.735,20
1.984.927.324,482082 103.458.906,00 187.686.186,40 -84.227.280,40
1.889.205.072,982083 99.336.016,20 195.058.267,70 -95.722.251,50
1.784.889.776,482084 94.647.956,10 198.963.252,60 -104.315.296,50
1.673.703.650,882085 89.537.650,40 200.723.776,00 -111.186.125,60
1.576.538.679,882086 84.078.906,90 181.243.877,90 -97.164.971,00
1.470.272.166,482087 79.320.394,60 185.586.908,00 -106.266.513,40
1.329.755.091,482088 74.129.595,00 214.646.670,00 -140.517.075,00
1.185.826.782,282089 211.170.798,70 -143.928.309,20

Nota: 22 cn

TX' >

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2025

DESPESAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(b)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

O 
g

RESULTADO 
PREVIDÊNCIARIAS 

(c) = (a - b)

3 o 
, O

o

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a) 
RECEITAS 

PREVIDÊNCIARIAS 
(a)

67.242.489,50
FONTE: Fluxo de Extinção de massa de servidores avaliada em 31/12/2022.



R$ 1,00

EXERCÍCIO

2090 60.175.057,80 183.919.011,70 -123.743.953,90 1.062.082.828,38
2091 54.114.502,30 188.887.025,00 927.310.305,68-134.772.522,70
2092 47.490.756,80 152.726.713,20 822.074.349,28-105.235.956,40
2093 42.330.359,10 145.561.358,50 -103.230.999,40 718.843.349,88
2094 37.274.271,60 149.360.629,90 606.756.991,58-112.086.358,30
2095 31.761.806,30 112.617.614,90 525.901.182,98-80.855.808,60
2096 27.801.098,60 114.625.646,50 439.076.635,08-86.824.547,90
2097 90.285.891,00 -66.752.570,80 372.324.064,28

Nota:

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2025

DESPESAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(b)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

í ’
i

o>

RESULTADO 
PREVIDÊNCIARIAS 

(c) = (a - b)

2U

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a)

RECEITAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(a)

•.’J 

s 
“o

23.533.320,20
FONTE: Fluxo de Extinção de massa de servidores avaliada em 31/12/2022.



ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA

2025
RS 1,00AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, § 2o, inciso V)

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOMODALIDADETRIBUTO

20272025 2026
REDUÇÃO DE DESPESAECONÔMICOIPTU 650.479607.229 628.482

650.479607.229 628.482TOTAL

FONTE: PROCESSO ADMISTRATIVO 8544/2024.

Prefeitura Municipal de Piraí
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

X)

ISENÇÃO E REDUÇÃO DE 
ALÍQUOTA

SETOR/ 
PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO

í

31 
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R$ MilharesAMF - Demonstrativo VIII (LRF, art. 4o, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto para 2025

0

0 
0

Aumento Permanente da Receita
(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III) = (I + II)
Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV)

Impacto de Novas DOCC

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV)
FONTE: NÃO HÁ PREVISÃO DE EXPANSÃO DAS DESPESAS DE CARATER CONTINUADO PARA O EXERCÍCIO DE 2025..

0
0
0
0
0 
0

Prefeitura Municipal de Piraí 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

' ' H-PiRAI-RJ. I
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ANEXO • METODOLOGIA DE CÁLCULO DE RECEITA - LDO - 2025

5,50% 5,50%5,60%
RUBRICA DE RECEITAS 202720262025

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS TRIBUTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO

1.9.0.0.00.0.0.000

324.146,00324.146,00324.146,00324.146,00RECEITAS DE CAPITAL

324.146,00324.146,00324.146,00324.146,00

7.0.0.0.00.0.0.000

1
í

_________ I

REALIZADA EM 2023 * PROJEÇÃO INFLAÇÃO <• PIB DO EXERCÍCIO ANTERIOR PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

ílaa.^’ <wWWJdita3

2.0.0.0.00.0.0.000
2.2.0.0.00.0.0.000
2.4.0.0.00.0.0.000

I-}

PlB 
IPCA 

SOMA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
COMP. FINANC. RPPS
DEDUÇÕES PARA FUNDEB 
OUTRAS DEDUÇÕES

ALIENAÇÃO DE BENS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

IMPOSTOS
TAXAS

REALIZADA EM 
2023

341.679.184,66 
38.112.629,84 
35.021.657,07 

3.090.972,77 
12.617.748,56 
10.955.745,65 

1.662.002,91 
51.216.300,20 
50.922.216,17 

501.278,57 
238.723.205,69 

28.284.038,92 
2.802.726,54 

2.027,06 
28.600.933,74

141.563,83 
604.217,21 

178.287.698,39
508.021,80 
178.701,04 

26.350.658,77

2.268.955,72
159.900,00

2.109.055,72

ORÇADO EM 
2024

318.949.874,00 
39.687.659,00 
36.485.506,00 
3.202.153,00 

12.584.299,00 
10.891.677,00 
1.692.622,00 

31.038.741,00 
30.593.794,00 

435.592,00 
234.098.732,00 
28.271.729,00 
2.682.451,00 

3.114,00 
24.625.277,00 

145.223,00 
702.373,00 

177.668.565,00 
1,104.851,00
284.000,00 

27.544.691,00

350.588.139,00 
45.193.372,00 
40.785.950,00 
4.407.422,00 

14.277.693,00 
12.134.196,00 
2.143.497,00 

29.717.741,00 
29.451.331,00 

666,705,00 
259.659.303,00 
38.424.935,00 
2.995.547,00 

32.675,00 
33.072.593,00 

842.927,00 
703.093,00 

183.587.533,00 
1.073.325,00 
284.000,00 

28.722.420,00

2,00
3,50
5,50

369.821.492,00 
47.679.007,00 
43.029.177,00 

4.649.830.00 
15.062.967,00 
12 801.578.00 
2.261 389,00 

31.348.914,00 
31.067.851,00

703.374,00 
273.910.733,00 
40.538.307,00 

3.160.302,00 
34.472,00 

34.891,586,00
889.288,00 
741.763,00 

193.655.015,00 
1.116.497,00 

284.000,00 
30.302.154,00

2,00
3,50
5,50

1.0.0.0.00.0.0.000
1.1.0.0,00.0.0.000

1 1 1.0.00.0 0.000
1.1.2 0.00.0 0.000

1.2.0.0.00.0.0.000
1 2 1.0.00 0.0 000
1.2 4.0.00.0 0 000

1.3.0.0.00.0.0.000
1 3.2 1.04.0.0.000

1.6.0.0.00.0.0.000
1.7.0.0.00.0.0.000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUIÇÕES CUSTEIO DE LIMINAÇÃO PÚBLICA

2024 
1,89 
3,75 
5,64

332.176.903,00 
42.796.753,00 
38.623.057,00 
4.173.696,00 

13.531.436,00 
11.501.610,00 
2.029.826,00 

28.167.405,00 
27.915.123,00

631.350,00 
246,018.258,00 
36.387.250,00 
2.836.692,00 

30.942,00 
31.318.744,00

798.227,00 
665.806,00 

173.980.597,00 
1.031.701,00 
284.000,00 

27.219.262,00

2025 
2,00 
3,6 
5,60

PREFEITURA DE 4

RAI
TRABALHA N D 0 COM DIÁLOGO

20.162,862,00
342.352.727,00

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 
 RECEITA TOTAL

15,270.813,00
307.000.142,00

21,848.185,00
361.691.669,00

18.530.724,00
323.812.511,00_______________

._ a- referente ao ano da 2023
2023

RECEITA PATRIMONIAL
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREV. SOCIAL 

RECEITA DE SERVIÇO
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

COTA-PARTE DO FUNDO PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC.
COTA-PARTE DO FUNDO PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC. EXTRA 

COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS - CFEM 
COTA-PARTE ROYALTIES - COMP. FINANC. PELA PRODUÇÃO - LEI 7.990/89 

COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL • LEI 9.478/97 art 50 
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO • FEP 

OUTRAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

14.264.797,76
____________  _______ ____ ____________________________________________ 331.862.279,37 , ______________________

Nota AM..KxJotodM<íscâlculosp<*ni»»a»uWrzad3aí>aeiaboíaçâoda»eetimalivasderec«laa, para o exercick) da 2025. am atendimento ao art. 12d•Laico^1piementa^n• 101/2000, tó a aníiiae” da aéne h.atôítca da arracadaç4o i 
........  com o arrecadação raahrada alá u mis de aOnt do exorcicio de 2024 AprJe eeta análiae. toi aplicado o India de proteção do IPCA • PlB para oa exerclctoe de 2025 a aeoulntee. eobre a receda reahzada no exerciao de 20

? M.P - PIRAI-RJ. I
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